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C A R T A  L

Sr. Mbade de MedrÕes,

T 'iv e  O goSTo de 1er o carioso manifesto, que V» S.* 
publicou no Oiaiio do Governo n.® 151 , em que V. S.* 
•depois de dar satisfações escusadas, inculcando as suas 
boas intenções, lamenta aquella prodigalidade de Gaze
tas infamantes, e escandalosas, que naô deixáraô de pro
duzir algum eíFeito, e manda fazer buns annuncios, que 
]á me parecem muito desnecessários, e incompetentes, 
para o fim de sustentar as doutrinas do seu Cidadaó Lu
sitano, relativas aos assumptos Ecclesiasficos, que V. S.* 
com muito desalnjso tratou : e como no fim do mesmo 
manifesto, V. S.® oom aquella franqueza, e sinceridade, 
que he proprio da sua indole, convida aquelles, que de 
TOa fé tiverem desejo sincei o de conhecer a veidade, pa
ra que pelo Coneio lhe communiquem a sua opiniaó, 
declarando o seu nome, e data a nm de V. S.“ lespon- 
der cathegoricamente, jreço licença para aproveitar-me 
das suas instrucções, com a condiçaó de que V. me 
allivie da clausula ele esciever-lhe pelo Coireio, e de as- 
signar-me ; porque assim cemo os Confessores para ou
vir , e absolver os penitentes naó precisaõ saber os seus 
nomes, nem V. S.*, que escieveo hum Livro jiara instruir 
* todo o fiel pat-ife, necessita de saber 0 rasu nome para
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me ensinar ; a mina, que sou hum tanto acanhado, e te» 
nho vergonha de confessar, que naó entendo algumas de 
suas proposições. Com a devida venia pois de V. S.*, e 
em toda a boa fé, que devo ter» até para cier em tudo 
aquillo, que V. S.* disse de si, principio a nossa corres
pondencia , pedindo-lhe, que me explique o verdadeiro 
sentido das perguntas, que V. fez a pag. 57 do seu. 
Compendio, concebidas nestes termos :

i.“ Por ventura para adorar o Santíssimo Sacramento 
será preciso colloca-lo sobre o Throno ?

z *  Mettido no Sacrario naó merecerá os mesmos, 
respeitos i

Será preciso pô-lo á vista para qae ouça as nosi> 
sas Orações?

Confesso-lhe que ao 1er estas perguntas as faces me 
coráraó da vergonha, e de pejo, porque naó tendo sido 
criado com tanto desabuso ; e tendo noticia de que a 
Santa Sé Apostólica tem approvado naó- só a devoçaõ 
muito religiosa dos Lausperennes, mas até mesmo o Ins* 
tituto das Religiosas do Louriçal, em cujo Templo está. 
perennemente exposto o Santíssimo Sacramento, pareceo* 
me que eraõ mal soantes aquellas perguntas, e que a im
piedade podia tirar delias consequências erróneas,. e he
réticas.

Equivalem as ditas perguntas ás seguintes proposé 
çóes,

1. * Para adorar 0 Santíssimo Sacramento naó he 
preciso expo-lo sobre o Throno ao culto publico dos 
Fiéis.

2. “ O Santíssimo Sacramento merece os mesmos- 
respeitos no Sacrario, e no Throno.

He desnecessário pôr á vista o Santissimo Sacra
mento , para que Jesus Christo ouça as nossas orações.

E o sentido obvio destas proposições, vem a ser¿ 
que naó he necessaria, ou ao menos que he indifférente 
a exposição do Santissimo Sacramento em o Throno, e 
que delia se póde, e deve prescindir ; porque se adora ,  
e  merece os nossos respeitos, e ouve as nossas orações, 
no Sacrario sem que seja preciso arriscar todos os dirt»
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ás irreverencias que nascem da demasiada familiaridade, 
hum Déos diante de quem os mesmos Anjos se prostiaó 
humilhados, e tremebundos i e sem que se incommodent 
tantas pessoas, c se faça tanta despeza, na pompa , as
seio , e apparato de hum Senhor, que ao mesmo tempo, 
que se patentêa ao seu povo com o maior fausto, tetn 
o seu mordomo á porta a pedir esmola aos que entrad ,, 
( saó formaes palavras do Cidadaó Lusitano pag. 57, 
e  58. )

Esta doutrina, Sr. Abbade, he diametralmente op- 
posta á doutrina, e praxe da Igreja, com que V. S." 
deve conformar-se, pois nas suas funcçóes mais solemnes 
manda, e costuma expôr no Throno á piedade, e devo
ção dos Fieis a Jesus Christo Sacramento, naõ obstan
te ter, e merecer no Sacrario as mesmas adorações, e 
respeitos, e ouvir igualmente alli as nossas oTaçoes: es
ta doutrina parece-me, que naó he exacta ; porque, con
forme as Ceremonias da Igreja, ao Santissimo Sacramen
to encerrado no Sacrario se ajoelha com hum só joelho , 
e exposto no Throno com ambos, signal de maior res
peito, e adoraçaó ; esta doutrina finalntente he mal soan
te , c tem resabios de impiedade, porque diminue o es
plendor , e a magnificencia do Culto devido a Jesus Chri
sto no Sacramento de seu amor, e tende a esfriar este 
amor no coraçaó dos Fiéis.

Pois como he isto, Sr. Ahbade í Fsmera'ó-se os ho
mens em suas funcçóes publicas, para que lhes assistaó 
a ellas pessoas mais respeitáveis, que de proposito con- 
vidaõ, levando sua ufania ao maior ponto, quando o 
Soberano com a sua presença honra similhantes actos ; 
e naó quer V. S.“ que o Rei dos Reis seja presente no 
Augusto Throno de Sua Magestade com toda a pompa 
nas publicas, e solemnes funcçóes, que a Igreja Santa 
em verdadeiro espirito de Religiaó celebra para exaltar a 
memoria de seus Mysteries, e de seus Santos í ! ! Naó 
estranha V. S.’ que se incommodem tantos individuos 
para festejar, por exemplo, este, aquelle, outio, e mais 
outro dia de regozijo temporal, c de festas meramente 
civisj naõ repara nas extragrdinaiias despejas, que em
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slmilhantes occasióes fazem os particulares com o senti
do de merecer, e com animo de adular, e faz murtas 
vezes o pobiissimo, e mirrhado Thesouro publico; e es
tranha , e repara quando se trata das solemnes festas da 
Religiaó, no incommodo, que tem os servos cm assis
tir ao Senhor, os remidos em fazer a Corte ao seu Re- 
demptor, e os homens em fazer as vezes de Anjos ; e 
na despezâ, que se faz com a devida pompa , e necessa- 
lia magnificencia, com que o Rei dos Reis se apresent* 
nos seus Templos? ! !

Mui mesquinho me parece V. S.", e muito ingrato 
a quem lhe deo o ser, e a graça; que chora os momen
tos de esplendor, e de grandeza , em que J. C. se apre
senta na terra, taó real, e perfeicamente como está nos 
Geos ; lamenta os incommoJos de tantas pessoas, como 
desejando mais sem ceremonia com este Deos humanado, 
e sente no fundo do seu coraçaó a despeza, que se faz 
com a decencia, e culto daquelle Senhor, que dá cem a 
quem lhe dá hum; mas, a fallar verdade, parece-me, 
que mette a ridiculo este Mysterio, o maior da nossa Re
ligião , quando classifica entre os gastos de luxo a Cera, 
é mais artigos de despeza, que faz em Lisboa o Sagra
do Lausperenne; (pag. 57) e quando acha contradicçaó, 
em que ao mesmo tempo que hum Senhor se pateniêa ao 
íeu povo, com o maior fausto, tenha o seu Mordomo 
á porta a pedir esmola aos que entraõ, como V. S.* diz 
por formaes palavras a pag. 58.

Estas idéas parecem muito rasteiras, cindecentes, por
que V. S.* ha de saber que sómente se consideraó despezas de 
hixo as que saó supérfluas ; e que para adorno do Throno de 
hum Deos, que pata gloria sua tirOu donada tudo que exis
te , nenhuma cousa hc supérflua, nenhuma despeza he de 
luxo. E ha de entender, que o Mordomo, que pede es
molas á porta da Igreja , he da Confraria, ou Irmandade 
dos homens; e que esta, e naõ 0 Senhor, alii o poz, 
para pedir as esmolas dos que quizerem contribuir para 
as despezas, que a mesma Confrai ia , ou Irmandade faz, 
e naó festeja a si proprio: advertindo, que como estes 
esforços da piedadé íe dsse.mpenhaó a rccoainiendaçaó da



Igreja, t l u a n t u m  p o t a , t a n t u m  a n d e , q u i a  m a i o r  o m n i  
l a u d e  t  n e t  l a u d a r e  lu f f i t i l .

Ora ,  Sr. Abbade, para que repara , e estranha na ri
queza do Altar, na magnificencia do Throno, na profu
são da Cera,  na delicadeza da armaçaõ j na sumptuosi
dade dos damascos, e alcatifas ; e na harmonia dos cán
ticos , que entoaó os Successores de Azoph , Himan, e 
Idithum, se ñas Solemnidades da antiga Lei o mais es
plendido , e magestoso apparato se observava em todas as 
estações, que formavaó o Templo do Santo Déos de Is
rael ; se brilhavaó alli os riquissimos metaes, e as prc- 
ciosissimas pedras dos sagrados vasos, e do luminoso 
Candieiro do Altar dos Themiames , e se o vestíbulo , o 
Propiciatorio, e o Sanetuario appareciaó adornados com 
a mais esplendida magnificencia i Para que chama luxo 
das Igrejas a toda esta dispendiosa pompa, se o Evange
lista sagrado ,  arrebatado em espirito á Jerusalem Celeste, 
vendo alli o Throno: E cce  sedes-, adorando o Cordeiro vi
vo, e com todo immolado j d g n u m  s t a n t e m , t a m q u a m  oc-  
t i s u m ,  t  observando em tomo do Throno, os venerandos 
Sacerdotes, que humildemente postrados diante do Cor
deiro com os thuribulos ñas máos faziaó subir até o mes
mo Throno ocheiro de seos perfumes, notou, que estes,, 
tinindo suas vozes as dos Anjos, entoavaó aquelle magniíi- 
eo cântico de triumpho, edeacçaó de graças: D i g n u s  est  
a g n u s ,  q u i  oetisHS est y  a c c ip e r t  v i r t u t e m y  et d i v i n i t a t c m ,  e t  
b o n o r e m  î

A tanta dignidade naô corresponde, quanto os ho
mens cmprehendaó fazer para expor com decencia á pu
blica adoraçaó dos Fiéis a Jesus Christo Sacramentado ; 
e ainda em cima sao notados por V. S.* de amantes 
do luxo, e importunos, incommodando extraordinaria* 
mente a huma immensidade de individuos, que na sua 
opiniaó era mdhor que dormissem com os Apostólos, 
em quanto Jesus Christo vigilante pelas nossas precisões 
nos convida do alto de seu Throno a que nos aproxi
memos a elle para remediar os nossos males. Por confor
midade de doutrina , muito mais levará a mal V. S.*, 
que se incommodem os seus fieguezes para acompanhar
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6  Sagrado Viatico aos enfermos, e será  multo b as tan te  Î 
que V. S.̂  o leve, acompanhado pelo seu Sacristaó.

Mais ainda me parece, que a outro incommodo se 
podem poupar os seus freguezes, e todos os Christáos do 
universo Mundo, segundo a doutrina de V. S.", e he es» 
te incommodo o de sahirem de suas casas para ir fazet 
Oiaçaô nas Igrejas, porque assim como he desnecessá
rio expor o Santissimo Sacramento, porque se póde ado
rar no Sacrario, e alli merece os nossos respeitos, tam
bém he desnecessário hir á Igreja para orar, porque 
üeos estii presente em todo o lugar, e nós em toda, c 
qualquer parte podemos pedir-lhe o que necessitarmos.

Eis-aqui em muito boa fé o que me faz parecer, 
que aquellas perguntas de V. S.“ a respeito do Sagrado 
Lausperenne saó mal Soantes, e com sua propensão para 
a impiedade; eu sei que V. S.* disfarçou o veneno da 
sua doutrina, reccorrendo ao Concilio Tridentino, e ad
vertindo que elle determinou “ que este Divino Mysterio 
naó fosse exposto frequentemente aos olhos do publico ; 
( porque a muita conversaçaó sempre foi causa de menos 
preço ) ; „ rnas que houvesse hum dia particular no anno pa
ra a sua adoraçao visivel ; e que esse dia fosse solemniza
do com a maior pompa, e levado pelas ruas como em 
triumpho (pag. 59); mas com perdaó de V. S.*, e pa
ra minha illustraçaõ, hei de fazer primeiro algumas re
flexões sobre o Texto do Sagrado Concilio combinado 
com a exposição, que V. S.* faz da sua doutrina, e de
pois hei de mostrar, que a satisfaçaó he peior do que 
Ü Soneto, isto he, que as perguntas de V. S.“ naó se li-, 
vraó da imputaçaó pela doutrina do Concilio.

Ora pois, os PP. do Concilio Tridentino, tendo de
terminado na Sessaó i t , Cap. ç , que devia tributar-se o 
Culto de Latría ao Santissimo Sacramento, como sempre 
foi costume na Igreja Catholica, dizem assim : “ Decla- 
,, rat ptxterea Sancta Synodus, pie, et religiose admo- 
„ dum in Dei Ecclesiam inductum fuisse hunc morem, 
,, ut singulis annis, peculiar! quo veneratione, ac solem- 
,, nitace, celebraretur ; utque in processionibus reveren- 
„ ter, et honoriflcc illud per via$ ; ct loca publica cir-



9
^  cumferretirr : aequissin'ium ut enrm sacros aliquos sta- 
„ tutos esse dies, cuni Christiani omncs singulari, ac 

rare quadam significaiione gratos, et memoies testen- 
j, tur ánimos erga communern Dominum , et Rcdempto- 
„ rem pro tam inefabili, ct plane Divino beneficio, quo 
„ mortis ejus victoria, et triumphus lepresentatur ; aique 
5, esse quidem «portuit victricem veritatem de mendacio , 
J, et hæresi triumphum agere; ut ejus advei-sarii in cons- 
y , pectu tanti splendoris, et in tanto universte Ecclesix 
,, loetitia |X)siti, vel debilitati, et fracti tabçscant, vel 
», pudore tiffecti, et confusi aliquando recipiscant, ,,

E depois dizem no Canon 6. ° \  “ Si quis dixerit, in 
„ Sancto Eucharistiæ Sacramento Christum Unigenitum 
y , Dei Filium non esse, cuhu LatrUe etiam externo » 
,, adorandum, adque ideo nec festiva peculiar! celcbríta» 
J , te venerandum, ñeque in processionibus secundum lau- 
„  dabilem, et «niversalent Ecclesix Sanctæ ritum, et 
J, consuetudinem solemniter circumgestandum , vel non 
y j pnblice, ut adoretur, populo proponendum, et ejuS 
», adoratores esse adojatras, anathema sit. „

Em vista destas decisões expressas dos Padres de 
Tremo parece, que V. S.’ naó as tinha presentes, quan
do escreveo o seu compendio, porque alterou a resolu
ção do Canon, i.* em ingerir huma razaó, que os Pa
dres naõ deraó, a saber “ que a multa conversaçaô sem-
5re ôi cousa de nemos preço , „ cuja razaó bem parece 

e V. S.*: z,° era restringir ao d:a do Corpo de Déos 
a procissaõ , em que Jesus Christo Sacramentado deve 
ser levado pelas ¡rúas em triumphq; porque o Concilio 
authoriza o uso e pratica das precissóeS', enr que costuma 
levar-se o Santíssimo Sacramento r: i n  p ro c e s s io n ib u s se
cundum landabilem , et universalem Ecclesix Sanciæ ri
tum , et consuetudinem solemniter circumgestandum ; a  

em dizer “ que o Concilio ordenou aos Bispos, que 
naó deixassem fazer exposiçaó, á excepçaó do dia do 
Corpo de Deos, senaó em casos extraoi dinai ios, e com 
a maior decencia possível ; „ quàndo as palavras do Ca
non dizem sómente : “ vel non publice, ut adoretur, po
pulo proponendum i „ e a sua traducçaó differç daquclla,
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com que V. S.’ expende© a doutrina do Concilio ;  porque, 
no mesmo Canon se permitte, que o Santíssimo Sacra
mento se exponha á doraçaó do povo» sem restricçaá 
de dia certo, ou de numero de vezes, e sem recommen» 
daçaó alguma. ••

Mas aqui encontro eu a V< S.* em contradicçaó com* 
sigo mesmo; por quanto se V. S.“ me ensina, que o- 
Concilio Tridervtino ordena, que os Bispos fóra do dia 
do Corpo de Deos, naó deixem fazer exposiçaó senaó 
em casos extraordinarios, e com a maior decencia possí
vel ; conlo- estranha V. S / as despezas, que o Sagrado? 
Lausperenne faz em Lisboa, as quaes tanto se confor- 
maó com a letra, espirito do Concilio ? Parece, que 
chorar a cèra , e as déspezas dos outros artigos necessá
rios para a maior decencia possivel » doer-se dos incom- 
modos de tantos indivíduos, he contrapor á decisaó Câ  
nonica huma economia mal entendida, huma sem cere
monia peior do que aquella mesma conversaçaó, que 
V. Sv diz ser causa de menos preço, e a final huma 
absoluta , e inteira desobediencia ; e entaó ou os Padres 
de Trento erraó em recommendar aquella maior decen
cia possivel, ou V. S." erra apartando-se desta recom* 
mendaçaô, estabelecendo , que se naó deve expôf o San- 
tiesimo Sacramento, pela despeza que faz, e pelos inJ 
eommodos que causa. ' ■ '

A maior contradicçaó com tudo, que eu encontro g 
está- na applicaçaó, que V. S.“ faz do Canon do ConcH 
lio Tridentino á doutrina, que estabeleceo no seu Com
pendio; quero dizer, está Om avançar V. S.* proposi
ções contra o uso, e costume saudavel de se expor o 
Santissinto Sacramento, firmando, que he desnecessário¿ 
e incommodo este acro- de devoçaó ; e querer prova-las 
pelo Concilio Tridentino; porque talvez tenha antes in- 
coriido na excomunhão imposta pelo mesmo Concilio. 
Sim, conforme o citado Canon, incorre no anáthema 
i . °  aquelle, que negar o Culto da Latria, ainda o exter
no, a Jesus Christo ne Santíssimo Sacramento da Eucha- 
ristia t z.® aquelle, que negar, que deva tributar-se-lhe 
veneraçaó, solemnizando este Augusto Myseerio cont
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particular, e festiva celebridade; aquelle, que dis* 
ser, que o Santíssimo Sacramento naó deve ser condu
zido em triumpho solemnemente em as processões, con
forme o louvavel, e universal rito , e costume da Igreja 
Sama: 4.* aquelle, que disser-, que o Sanitissimo Sacra
mento naó deve expor-se publicamente ao povo para ser 
por elle adorado : 5.® aquelle, que chamar idolatria a es
ta adoraçaó.

Ora no quarto artigo daquelle Canon parece estar 
V. S.* comprehendido, porque ainda que inculca querer 
reprovar a devoçaó do Lausperenne, e as frequentes ex
posições do Samissimo Sacramento, as suas proposições 
•csrendem-se a mais, porque impugnaó directamente, e 
«m geral a exposição do Santissimo Sacramento, e as 
que podem applicar-se contra a fraquencia de similhantes 
exposições degeneraó da gravidade, com que deviaó ser 
enunciadas , para o ridiculo, e para a-limpiedade.

Eu assim o emendo-, porque a frequencia das expo- 
«içôes naõ se .impugna, aftirmando que naó he necessá
rio collocar sobre o Xbrono o .S.wtissimo Sacramento pa
ra o adorar} porque esta these prova mais, porque pro
va que naó he preciso jamais, que o Santissimo Sacra
mento se exponha á publica adoraçaó, e muito prova de 
mais se se lhe unirem as outras de que Jesus Christo Sa
cramentado, estando encerrado no Sacrario, merece os 
i*esmos respeitos, e ouve as nossas Orações da mesma 
sorte, que exposto sobre 0 Throno ao cnko, e adoraçaó 
do povo.

Com estes principios expendidos por V. S." naquel- 
las tres perguntas., se naó he da intenção de V. S.“ póde 
;ser da inrençaõ de qualquer impio, argumentar deste 
modo: A exposição do Santissimo Sacramento em o Thro
no naó tem outro fira , senaó patente<i-lo para que rece
ba as nossals adorações, e respeitos, e para que ouça as 
nossas Orações — mas para o adorar naó he preciso col- 
loca-lo sobre o Throno, e mettido no Sacrario merece os 
mesmos respeitos : nem taó pouco he necessário po-lo á 
vuta para ourir as nossos Orações, — Logo preenchendo-
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se os fins mencionados, sem a exposição, esta he Inútil,
e desnecessária.

Estabelecida esta proposição pelos principios de V. S.? 
nao ha cousa mais natural do que reccorier a impiedade 
aquella muita conversaçaó., que V-S** di2 ser causa de me> 
nos preço, e ás irreverencias , a. que todos os dias se ex* 
póe o mysterio. para. prorai:que além :de inútil, e des* 
necessária, he digna de prohibir-sc a exposição- do San- 
tissimo- Sacramento : e entaó. que quer V. S / que se di
ga aos ímpios, que assim discorrecemí Quer talvez., que 
eu lhe digna, que S.“ unicameiue tinha na sua mente 
estranhar o Lausperenne, ou a freqnencia das exposições} 
mag isto n.aõ s.atisfuz, i.“ por que esta resposta tem hu
ma replica teriivel,; que- logo direi., 2.“ porque he visi
tei , que V. S.̂  com aquellas perguntas estranha até mes
mo a.mais rara exposição, ou prcsciede imeiramente de 
toda e qualquer- exposição do Santíssimo Sau'amentô , 
oppondo-se-lhe directamente-} e neste caso a resposta , que 
€u teuho- para dar he, que incorrem no anáihema do 
Concilio todos aquellas, que dizem, que o.Unigénito Fi
lho de Decs no Santo Sacramento da Eucharistia naó de
ve ser publicamente exposto ao povo para ser adorado.

Se V. S>‘' queiia impuguar somente a fiequencia das 
e.vposiçócs, ou a- devoção do Lausperenne, praduzisse 
provas,, que somente mostrassem os males, que se se
guem desta frequência, ou os motivos, por que naó deve 
ser permittiya ,■ e muito tinha que dizer segundo a rígida 
disciplina de S. Carlos Borremeu , e os fundamentos do- 
insigne Theologo ]oaó Baptista Thiers no seu tractado 
—  da Exposição do Santíssimo Sacramento} — mas se 
além de-ampli .ar tanto, as suas provas, que passaó de 
de impugnar a frequência , e abuso, a impugnar a mes
ma raridade, e o legitimo uso, V. Si’ semea o ridiculo, 
e o amargo nas que podeiiaó setvir ao intento, quem 
deixará de o julgar incurso- na Excommunhaó dò Canon 
acima mencionaclo ? > .

Seria talvez hum plausivel argumento para impugnar 
0 abuso de se expor frequenieniente na mesma Parochia



c Satuisïimo Sacramento, aquelle que V> S.* apontou de 
evitar as irrevxrertcias, e por este argumento, sem as 
perguntas , poderia V. S.* tentar-o persuadir-nos, que 
sómente estranha o dito abuso ; mas se alcm das pergun
tas, cujo sentido he muito terminante, e positivo, V. S,* 
ralha da despeza da Cera, do incommodo, que o Se
nhor Sacramentado dá a tantas péssoas, como se diante 
delle podessem argumentar em commodidades, ( ridiculis* 
sima idea, e atrevida ! ! ! ) ou reputar-se em alguma con
sideração , e escarnece o devoto Andador, ou Mordo
mo , que pede á porta, como increpando o Senhor de 
tazer restas sem ter dinheiro, que quer, que lhe digaó 
das suas intenções?

O povo educado por Parochos menos desabusados do 
que V. S.“, e taó dignos como a nossa Igreja Lusitana 
tem tido, na devoção , respeito , e acatamento, que he 
devido ao Mysterio verdadeiramente da Fé, ainda corre 
fervoroso aos Lausperennes em Lisboa i e fóra de Lisboa 
aos'Templos, aonde se expõe o Santíssimo Sacramento 
a publica adoraçaõ dos Fiéis : naõ chora a despeza da 
Cera , nem se queixaó os Mezarios das Irmandades, on 
Confrarias, do incommodo com similhantes Solemnida
des ; e por isso ofFendem-se os ouvidos com aquellas 
proposições, que V. S.* chama filhas do seu desabuso , 
e dou-lhe de conselho, que se naõ exponha a piéga-Ias. 
S a n c t a  s á n e te  t r / t t n i i d d .

Mas dado, e naõ concedido, que V. S.“ impugna a 
frequencia das exposições do Santissimo Sacramento , 
constantemente prohibida nas Constituições dos Bispados 
deste Reino , perguntara cu agora , com que authoridade 
se ingerio V, S.“ no sed Compendio a censurar a devo- 
çaõ religiosissima do Lausperenne em Lisboa ? E eis-ahi 
a terrivel replica, que ea acima Ihe insinúen, que tinha 
aquella sua resposta.

Devo suppor, qne V. S.\ como entendido em a nos
sa historia, naõ ignora a piedosa devoçaó, que os nos- 
sos Augustos Monarcas tiveraõ sempre ao Santissimo Sa
cramento da Eucharistia ; e que o Sr. Kei D. Pedro II. 
impetrou da Santa Sé Appostolica hum Breve, que ten»
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sido prorogado pelos sens Successores, para que na Corte 
de Usboa todo o anno successivamente pela ordem dos 
dias se adore em Louvor-perenne Jesus Christo Sacra
mentado exposto em seus Templos á publica adoraçaõ 
dos Fiéis ; e nao posso deixar de admirar-me, que V. S.* 
sendo Subdito da Igreja, e do Estado censure huma ins
tituição , que com pleno conhecimento de causa foi pedi
da pelos Soberanos, e concedida pelos Summos Pontifi- 
ces, com muita satisfaçaó do povo, que ainda se naó 
queixou desta despeza, nem mesmo no tempo em que 
pezavaó sobre todos grossas contribuições.

No meu tempo, ( he verdade, que fui educado com 
alguns abusos de que V. S ,%  e os Filosofes modernos es
tão livres, e moraõ ) era estranhavel > que os subditos 
censurassem as Leis , ou resoluções dos Imperantes ; e es
ta resolução, de que se trata, jamais poderia ser obje
cte de censura , porque naõ vexa a pessoa alguma, nem 
ofFende a Disciplina Canónica. A frequência das exposi
ções do Santíssimo Sacramento, prohibida nas Constitui
ções dos Bispados, naó se verifica em huma Cidade taõ 
extensa, e populosa como Lisboa, onde até no mesmo 
dia se póde expôr o Santíssimo no Beato Antonio, por 
exemplo, e em Belém , sem que possa dizer-se, que ha 
reiteraçaó , ou frequência de actos como nas Igrejas de 
qualquer outra Cidade, ou Bispado, porque esta frequên
cia entende-se em relaçaô á mesma Parochia, naõ he 
também em Lisboa taõ estricta esta devoçaõ , que a elU 
sejaó obrigadas as Igrejas, que saó pobres, e destituida» 
de meios ; e até a distribuiçaó dos dias, e das Igrejas , 
em que ha de estar o Lauspercnne se faz com toda a 
consideraçaõ possivel, aproveitando os Oragos , ou Fes
tas do costume das Igrejas, para se lhes distribuir nessas 
occasióes o Sagrado Lauspercnne : a que titulo pois se 
ingerio V. S.“ em Censor do Papa , e do Rei por per- 
mittirem huma devoçaõ livre, e que naó incommoda 
aquellas, que para ella concorrem?

“ Se toquei neste artigo, (diz V. S.* no seu Ap
pendix p>ag. 4 ) foi por ver que as nossas actuaes finan
ças naó permittem huma despeza diaria com aquelle ap̂ '



para to, que he necessário para se expor o Sagrado Lansí 
perenne com a decencia devida. ,, Naó, Sr, ; ncm esse 
motivo illude a pessoa alguma, nem elle foi o que mo- 
veo a V. S." a tratar hum assumptq, que desde o pnn- 
cipio encaminhou a di.verso fim. Que impedimento rpsul- 
ta dàs nossas actuaes finanças i  deyqç.ao do Lauspê ien- 
ne ? Ou V, S.* teve çm vista as finanças publicas, isto 
he, as rendas do Thesourp Nacional, ou as finanças dos 
particulares , isto he j as rendas das Corporações, ou in
dividuos , em cujas Igrejas se faz a exposição do Santis¿ 
simo Sacramento para, entreter a devoçaõ do Lauspereti- 
ne. Se falla das primeiras; he necessarip saber, em que 
Igrejas se fazem as despezas do Sagrado Lausperenne por 
çonta das rendas publicas ; e talvez com yerdade se diga 
que em nenhuma ; pois que só consideramos a Patriar
chal nos termos de dizer-se, que do Thesouro Nacional 
Sahem essas despezas, sendo que nem por isso s.e pódq 
dizer, que seja pelas renda§ 4 ° Estado, hurna vez que 
he constante, que a Santa Igreja Patriarchal tem mui
tas, e avultadas tendas próprias, das quaes somente o 
residuo pertence ao Estado ; mas se alguma vez aconte
ce , que Q Thesouro Nacional faça essas despezas, pars- 
çe-me, que pela raridade das vezes no anno, e pela in
significancia da quantia, comparada com muitas ogtras,' 
que se extraviaó , naó tem lugar, que se chore o pouco 
que se gasta com Deos, quando se naó sente o que o 
diabo leva. Se porem V. S.“ falla das finanças dos parti
culares , que lhe doe das despezas, que estes fazem com 
a devoçaõ do Sagrado Lausperenne, se os interesados se 
raó queixaó, e voluntariamente a fazem Î He V. S.“ en
carregado da tutoria, e curadoria das Casas alhçiaŝ  Naó 
se lhe dê de que façaó estes gastos, porque ainda se naó 
arruinou casa alguma pelas esmolas, e despezas, que fez 
em obras de piedade.

Em qqalquer dos dous casos, conhece-se a simula- 
çaó do motivo, que V. S.“ dá ; porque diz, que tocara 
neste artigo por ver, que as nossas açtiiaes finanças naó 
permittem huma despeza diaria com aquelle apparato; e 
icorao se esta sahisse diariamente de hum mçsmo fundo ¿



ÔH èapitaí, representa ao vulgo menos instruido fram 
gasto extraord'nario ; maS o publico, que sabe, que saó 
differentes os fundos, pelos quaes se fazem estas despe
ras , e que no anno ordinariamente naó excede ao nu
mero de duas vezes, que se fazem, unindo a estas ideas 
a do luxo, que V. S.* sente ter-se introduzido nas Igre
jas, e a do desperdicio da muita cera, duvida da since
ridade das expressões de V. S.*

Sejaó porém estas quaes forem , sempre tenho para 
mim j que V, S* naô tem razaó em censurar a pia, e 
religiosa devoçaó do Lausperenne, porque esta naó pô
de V. S.* negar, que a tem censurado', ainda que recor
ra a dizer que lhe naó parece coherente andar a pe
dir esmolas para huma despeza, que podia dispensar-se  ̂
e que a esmola só tem Ingar quando ha necessidade., ou 
publica , ou particular ; ,, e conclua o seu discurso com 
aquella terrível Sentença : “ Se esta doutrina he errónea, 
queimem-se os Concílios, e as Constituições Díocesa-
llãSt

Queimem-se os Concilios ,'-e as Constituições Dioce
sanas ! ! ! Por que motivo, Sr. Abbade ? E havemos de 
ficar sem estes Codigos Sagrados, em que achamos a 
tioi ma de nossa Crença, e os dictâmes da sá Moral i  
Naó, Sr., saó muito precisos na Igreja estes Codigos, 
para que delles se prescinda. Por elles provo eu , que de
ve subsistir a religiosa devoçaó do Sagrado Lausperenne,’ 
e digo assim :

Os Cânones dos Concilios, e as Constituições dos 
Bispados, probibindo a frequência da manifesta exposi» 
çaó do Santíssimo Sacramento, naó negáraó, que era 
louvável, e de muita piedade, que esta exposiçaó algu
mas vezes se fizesse em casos urgentes de publica neces
sidade , ou de particular obsequio a Deos ; mas reserva'- 
raó aos Bispos o conhecimento dos motivos, c das ocea* 
sióes, em que tihha lugar a mesma devota, e publica 
¡exposição'; >rnas peló'Supremo Chefe, e Pastor da Igre
ja , a instancias d« nosos Augustos Reis, está approvada 
na Cidide de Lisboa a devoçaó do Sagrado Lausperen
ne; logo he conforme aos Cânones, e á$ Constituições.,
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que ella se pratique. Neste argumento só póde haver du» 
vida, se V. S.* duvidar da Auihoridade do Papa.

Accresce, que no exercício, e pratica desta muito 
piedosa, e louvável devoçaó se preenchem todas as clau* 
sulas, que os Cânones, e as Constituições exigem para 
se conceder a exposição reiterada do Santíssimo Sacra
mento, taes como a decencia dos Templos, e a mages- 
tade do Culto, e vitando-se quanto for possivel as irre
verencias, até mesma a demasiada familiaridade; donde 
vem, que ella se mostra cortfoime ao espirito dos Câno
nes , e das Constituições. Contra esta decencia naõ vai 
o  zeloso Andador, ou Motdomo, que a V. S.* escanda- 
lisa , pedindo á porta da Igreja ; porque esta acçaõ de 
pedir naõ denota pobreza em Jesus Christo Sacrame^a- 
do, como V. S.“ inculcou em sua expressaõ; mas quan
do houvesse neste peditorio alguma incoherencia, era me
lhor emenda-la, prohibindo-se, do que declamando, e 
querendo » que se acabe, e extinga a louvável, e religio
sa devoçaó do Sagrado Lausperenne em Lisboa.

Tenho dito com a possivel brevidade o que me oc- 
correo sobre a doutrina, que V. S.’ no seu Compendio 
ensina a respeito do Sagrado Lausperenne ( i ) ; e ainda 
me fica hum escrúpulo em naõ me demorar mais na re
futação daquella razaó, que V. S.* deo para impugnar a 
sobredita devoçaó, a saber : “ o incomir.odo, que ella 
causa a tantas pessoas ; „ mas tenho medo de expôr o

( i )  O Santíssimo Padre Benedicto JfIV. na sua Const.' 
yo de i<î de Abril de 1764 parece abonar a nossa dou
trina. Diz assim —  In illa igitur Insiituitione cognitum , 
perspecturaque feciraus , quam difficile re ipsa sit decerne- 
re , utruni probanda, an improbanda, sit Eucharistic! Sa-
cramenti frequens expositio...................  li qui frequentes
Eucharistiae expositîones improbant, in medium afferunt ir- 
leverentiam, quae plcrunique cuni ejusmodi frequentia con- 
jungitur. Contra vero intelligîmus veterî contuetudine fa
ctum esse, ut frequenter in ista Civitate Sacra. Myfteria 
publice exponantur, quæ si abrogetur, fore ut popuii Re- 
ligio , ac pietas ioiminuatur, ac tuibæ concitentur.



«redito de V. S.* profundando o veneno dacpjelle argu» 
memo, e as tristes consetjuencias, que delle se seguem.

Se V. S.“ quizer illustrar-me, como promette no seu 
Manifesto, digne-se de escrever, e em lugar de mandar 
a resposta ao Correio, menda*a para a Impressaó , para 
<er Util a todos os seus Concidadãos, commutada por es
te modo a clausula do Manifesto, que estabelece a cor> 
respondencia pelo Correio, e para preencher a outra clau
sula , que exige o nome, e a data ñas Cartas, que se 
Ihe escreverem, como V. S.’ poderá ter outras de varias 
pessoas, aproveitando huma lembrança , que me sugge- 
rio a leitura das Cartas de Ambrosio Canna, permitta j 
que se denomine este . i

Muito seu Venerador ■ •

i8
I

Ambrsm ds ¿ireiias^
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c a r t ' a  II.
'I

A O

Ss. ABBADE DE MEDRÕES.

S  egunda vez me conduz á sua respeitável presença o sin
cero desejo de aprender, e de desvanecer alguns escrúpu
los , que me moi ciñcáo, e me inquietáo, e já que pelo seu 
manilesto se constituio Mestre, e Director Geral de todos 
aquelles, que de boa lé o consultai em sobie as doutrinas 
do seu Cidadão Lusitano, que remedio tem senão aturar es
tas paginas ; porque as minhas duvidas, e escrúpulos nas
cem da rudeza, ou ignorancia., que fazem com que não en
tenda alguma daquella doutrina.

Tenho eu, meu Sr., desde pequeno, minhas devoções 
com alguns Santos, porque ainda no tempo em que fui 
educado usavão as mãis ensinar aos filhos, que se encom- 
mendassera ao Santo do seu nome, e a outros que se te- 
nhâo por particulares advogados contra a peste, contra os 
raios, contra âs molestias de garganta , de pernas , e ou
tras ; mas hoje já se não usa esta educação, porque voga 
aquella doutrina, que eu leio no seu Compendio, apag. 55, 
de que “ a ignorancia dos devotos, e a espetteza dos Sa
cristães , ou Procuradores, que tem a seu cargo o cuidado 
da imagem ( de qualquer daquelles Santos ) ou da sua Ca- 
pella, faziâo persuadir que por intervenção dos mesmos 
Santos obrava Ueos alguns prodigios, quando he bem cer
to , que muitos perigosos escapão, c muitos enfermos me- 
Ihoi âo , ou por virtude dos remedios, ou por favor da na
tureza. ,,

Ora em conset̂ uencia daquella minha educação, e das 
ditas minhas devoçoes, he meu costume, ngs dias em que

A



ã Igreja reZa daquelles Santos i accender em honra delleá 
no meu Oratorio algumas velas de cêra diante das suas 
Imagens, ( sem luxo , nem capricho, como se estranha no 
Compendio a pag. 57); rezar alli de joelhos ¿ por hum li- 
vrinho que tenho, algumas orações, porque de minha ca
beça náo as sei arranjar melhores ; e dar algumas esmolas, 
(tendo jejuado na vesperase posso) sem fazer processo 
de pobreza aos meodígos .̂ a queni as doar, mas tenho lido 
no seu Cidadáo Lusitano, huma doutrina táo opposta a es- 
ta minha pratica, que vacillo,. e hezito ; de maneira, que 
náo ha remedio senão aproveitar da indulgencia do manifes
to , para averiguar onde vai aqui o erro, se na pratica das 
minhas devoções, se na doutrina do Compendio.

Sim, Sr. Abbade, confesso-lhe que me assustei, c te
mi ter incorrido na censura de fanático, e de supersticioso , 
quando li no Cidadáo Lusitano, a pag. çi , apontado ocul
to dás Imagens:, para exemplo daquelles objectos cm que 

a ignorancia de huns, e a malicia de outros, o fanatis
mo , e ambiçáo tem feito descobertas táo supersticiosas, e 
misturado invenções táo fúteis, e táo ridiculas, que tem 
feito escurecer o esplendor, e a belleza do Culto Religio
so. „ Confesso-lhe-que julguei,, que eu mesmo era réo de
ter escurecido aqueWe esplendor, e belleza do culto, quan
do li as invectivas expressadas a pag. 51, e 57, contra 
aquelles que fazem festas aos Santos, com dispêndio de 
muita cèra, e de avultadas sommas de dinheiro, denomi
nando-se festas de luxo, e de capricho, a estas devotas ac- 
çóes de piedade. Cuidei que tinha injuriado a Nosso Senhor 
Jesus Christo por ter rezado diante das Imagens daquelles 
ífantos da minha devoçáo as orações que achei no meu li- 
vrinho, porque li a pag. 8̂ ' “  que para ora* he sufficiente 
a oração dominical, e sáo escusados tantos livros de ora- 
fáo, pelos quaes consome qualquer toda a manhá na Igreja 
com a boca aberta a mastigar orações ( que termo táo pro- 
prio!) as quaes mais parecem colloquios entre dous amantes 
( que gracinha ! ) ,, Pensei que era algum tolo , como se 
explica o Compendio a pag. 52, em'persuadir-me, que pe
lo tributo de minha veneraçáo ás Imagens dos Santos, a 
qual toda se refere a elles, e pelâ humildade de minhas 
supplicas poderia.obter-, que elles me alcançassem de Deos 
os seus dons, e beneficios, pois que no Compendio alta- 
tamente se enuncia , e apregoa, que as Imagens nenhuma 
virtude intrinseca tem, e que por tolice dos devotos, e csé



perteza dos Sacristães-se rçpuî o in|^gee  ̂raquetes rpie se \ 
pintáo ñas laboletas para .a«̂ orw .paredes do Altar, oa 
da Capella do Santo a quem se dedicáo, ( pag. 52 , e 55.) 
Entendi finalmente que nenhuma obra meritoria fazia com 
os meus jejuns, e esmolas, porque li a pag. 65, que “ na»; 
da têm co,m os' bons costumes, ou com a salvação, o cq* 
met pescadâ  ou vitella, hum ovo, ou huma aza de gali
nha 3 e que Déos não fica mais obrigado ao hometn, q“® 
come sardinha, podendo comer presunto : „ > e a pag. 4 do 
Apendix l i , “ que a esmola não tem lugar, huma Vez que 
se dè para cousas , que se podem escusar, como por exem
plo , para a devoção do Sagrado Lausperenne, e a pessoas 
que não ter^áo necessidade. „ E neste enredo, e contusão de 
jdé^s, proveniente do desabuso com que 00 Compendio se 
mistura a chalaça com a verdade, e a licença com o dog
ma 3 mil vezes me arrependi deter comprado similhante 
Compendio.

Esta dissonante alternativa, e mistura desagrado, ft 
ridiculo, que oftende os pios ouvidos, mettida á cara por 
hum Ecclesiastico , Parocho , de representação civil, e ec- 
clesiastica , e que a tudo o ,panno se inculca de amante dos 
seus Concidadãos, não póde deixar de perturbar a paz, e 
íocego espiritual dos seus mesmos patricios menos illustra- 
dos, para quem diz que escreve, porque por isso mesmo 
que menos illustrados são, mais devem trepidar no caminho 
da verdade, vendo-se indecisos pela amphibologia, com que 
se tratão as materias mais santas da Religião.

Para exemplo da sobredita alternativa, e das péssimas 
consequências, que delia pqdem resultar, apontarei em pri
meiro lugar a regra, que no Cidadão Lusitano se estabele
ce sobre o culto, e veneração das Imagens. Eu sei que he 
dogma definido pelo Sagrado Concilio Tiidencino, na Ses
são 25 D ic r t to  d e  in v o c a t .  e t v e n e r a t ,  e t r e h q u i h  S a n c t e r t m ,  
t t  iã c r is  m a ^ i n i b u s  : — Que se devem ter, e conservar nos 
Templos as Imagens de Çhristo, da Virgem Mâi de Deos, 
e dos Santos, e que se lhes deve dar a devida honra, e 
veneração, nãp poique se çreia , que nellas ha alguma di
vindade, ou virtude, pela qual devão ser veneradas, 011 
porque delias se haja de pedir alguma cousa, ou pôr nellas 
olguma confiança, como amigamente se fazia pelos Gen
tios, que punhão toda a sua esperança nos seus idoles; mas 
porque o culto, e honra que se lhes dá, se lefere sómetHC 
aos prototypes, que lepresemáo.

A *
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Esta he ã doútrlha da Santa I^eja» sefflpre observada 
pelos Fiéis desde o tempo dos Apostolos, definida no a," 
Concilio de Nicéa, quando os Iconoclastas combatèráo o 
culto, e veneração das Sagradas Imagens, comprovada por 
muitos lugares das Sagradas Escripturas, e pela razão, re- 
commendada nos escriptos dos SS. Padres, e últimamente 
firmada pelos Padres de Trénto; e confórme está doutrina 
he,mandado aos Fiéis, que prestem ás Sagradas Imagens o 
Culto , 'e veneração respectiva , e não absoluta, de riaaneifa , 
que tal culto respectivo devemos ás Imagens t  qual he o 
culto do prototypo, que representáo ; e he permittido, e 
muito louvável, que debaixo destas vistas adoremos a Chri
sto, e veneremos a Virgem- Mái de Deos, e os Santos nas 
Imagens, que representáp-,’ tributarido-lhe nossos obsequios ¿ 
e festividades.

Comparando porcht esta sá, e orthodoxa doutrina-, com 
a que se expõe no Cidadão Lusitano, parece, que esta ten
de mais a esfriar, e remover, do que a promover, e re- 
commendar o uso das Imagens, que a Igreja julgou neces
sário , e Util ; porque: i.® logo na regra que alli se estabe
lece para chave deste assumpto ha dissonancia muito notá
vel da. regra estabelecida no Concilio Tridentino: 2.® por
que a razão , que se designa no dito Compendio , pela qual 
a Igreja se moveo a abraçar, e définir o usò das Imagens, 
fie inteiramente cerebrina-, e alheià do espirito, e da letra 
dos Decretos da Igreja : porque as reflexões semeadas
por entre a doutrina do Compendio, se não escarnecem , e 
ridiculisão o culto, e veneração das Sagradas Imagens, e 
como taes se devem reputar mal soantes, temerarias, e 
Ímpias; são-muito pouco decentes para se exporem ao co- 
conhecimenio do publico menos instruído, para quem se 
diz escripto o tal Compendio do Cidadão Lusitano.

A regra estabelecida he concebida nestes termos a pag. 
51: “ Nenhum Christão Catholico pódc negar, que he li
cito venerar as Imagens de Christo, da Virgem Mái de 
Deos, e dos mais Santos expostos pcfa Igreja á veneração 
dos Fiéis, 03 quaes devem adora-los com a mesma venera
ção , e respeito devido aos seus originaes. „ Nesta regra 
disse eu , que havia dissonancia muito notável dá que esta- 
beiecêráo os Padres deTrento, e parece-me que he visí
vel, em reduzir-se no Compendio a licito, o que no Con
cilio he preceito, confundindo com os termos a mente, e 
decisáp da Igreja. Eu creio que de ser licito a- scr mandâ
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do, vai grande differença » e qne a força do preceito Je 
dar culto, e veneração ás Sagradas Inaagens, muno se di
minue, qualificando sómente de licito este culto, e venera
ção. Entendo que he licito pintar, esculpir, e fazer Ima
gens de Christo, de Nossa Senhora, e dos Santos ; mas 
que he obrigatorio, e de preceito dar-lhes o culto, e vene
ração respectiva. Como transgressores desta decisão se repu- 
tão os que negâo como os Iconoclastas, e Calvinistas mo
dernos , serem licitas similhantes pintuias, e Imagens, e os 
que, como os sobreditos hereges, e os Lutheranos, alfir- 
mão que se lhes não deve culto, ou veneração alguma, 
sendo havidos por hereges os que não adoráo, ou venerão 
as Imagens ; e sendo gravemente punidos aquelles que são 
reos de as desprezar, ou de as violar; e nãa teria lugar 
á censura , nemj i i  pena , se fosse unicamente licito , ou per- 
mittido aquelle culto, e veneração : porque tudo o que não 
he prohibido, he licito, e nem por i.Sso se reputa mandado. 
Desejava eu por tanto, que a regra do Compendio me dis"- 
sesse em lugar de licito, que he de preceito, e de fé, que 
todos os Fiéis são obrigados a dar culto , e veneração ás 
Sagradas Imagens de Christo, de Maria Santissima, e dos 
Santos, porque sò assim he confórme á definição da Igreja.

A esta dissonancia acresce- a pouca exactidâo com que 
o mesmo Compendio se faz commum o termo — adorar—• 
para as Imagens de Jesus Christo, ás quaes compete a ado
ração com culto respectivo de Latria, e para as outras de 
Nossa Senhora, e dos Santos, que são veneradas, e não 
adoradas. O concilio ensina esta differença , e he geralmen
te sabida, quando diz ; “ I t í i  u t  p e r  im a g i n e s , q tsa s  o sc u la -  
tn t s r , e t c o ra m  (ju ib n s  c a p u t o p e r im u s , et p r o c u m b im u s , , C h ris 
tu m  a d o r e m u s , e t  S a n c t o s , q u o ru m  ilL e  s im e l i tu d in e m  g e r u n t ,  
v e n e re m u r . ,, Eis-ahi marcada a adoração para as Imagens 
de Christo, e a veneração para as- outras ; e he huma con
sequência da regra estabelecida , que tal culto respectivo se 
deve ás Imagens, qual he o absoluto, que tem os seus 
prototypes ; e por tanto fica demonstrado, que ha dissonan
cia notável entre a doutrina da Igieja, e a do Compendio,, 
de que póde resultar erro-, ou ineligiosidade.

, Eu disse em segundo lugar, que era cerebrina, e alheia 
do espirito, e da letra do Decreto dos Padres de Trento a 

’ razão, que no Cidadão Lusitano le produz, como presente 
á Igreja para aulhorisar, e definir o culto, e veneração d»s 
Sagradas Imagens, í! Esta foi huma decisão da Igreja (dit-:
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o,CompenJio a pag. 51 )> persuadida de que 0 povo .rustí* 
CO se governa mais pela vista, do que pelo discurso. „ Pa
rece , ¡endo-se esta proposição, que a Igreja Santa em at- 
tençáo á rudez do povo, abraçou, e admittio o uso das 
Jmagens ; mas tendo este a sua origem na Lci antiga, ex
istindo no tempo dos Apostólos, e sanccionando os Padres 
do segundo Concilio de Nicea, e os de Tremo aquella de
cisão dogmática, he fácil de conhecer, que neste assumpto 
pão ceve influencia a rudez do povo. Nem eu sei entender, 
em que se governa o povo rustico, mais pela vista , do que 
pelo discurso, prestando o respectivo culto ás Sagradas Iroar 
gens , ein que náo ha virtude intrínseca , nem elle pode por
f Sû  confiança , porque me persuado, que para tazer a rc- 

crencia de culto, e veneração que a Igreja m̂ nda dar aô  
piototypos das Imagens, e para persuadii>se na presença deb
ías , que nenhuma virtude tem ; precisa o povo de govetr 
nar-se mais pelo discurso, do que pela vista, O que em tai 
.caso se oflerece aos olhos, he huma Imagem i mas os olhos 
são inúteis, e o discurso he, que sc precisa para evitar a 
jfdoiati'ia, e referir o culto, e veneração a Jesus Christo , 
a Nossa Senhora, e aos Santos, na forma que lhes he do- 
,vido.

Seja porém o que for, para mim he nova aquella ra- 
2áo; e a que eu leio no citado Decreto do Concilio Trir 
¿entino, he geral para todos os Fiéis, sem distincçâo de 
sabios a rústicos ; e reduz-se a excitar a memoria, e vene- 
paçâo dos prototypes, pata sua gloria, e exaltação, e pa
sa utilidade., e beneficio dos Fiéis. “ J t ln d  v ero  d i l ig e m e r  
4 Ío c e a n t f i p i s c o p t ,  p e r  h is to r ia s  m y s te r io r u m  n o s tr x  r e d e m p t io  
n i s , p ic t i i r i s , v e l  a l i i s  s m i l i t u d in i b u s  e x p r e s s a s ,  e r u d ir i  e t  
^ o n f i r tu a r i  p o p u lu m  i n  a r t ic u l is  j id e i  c o m m e m o r a n d is , e t a s s i-  
•dne  r e c o le n d is i  tn m  viro e x  o m n ib u s  S a c r is  I m a g in ib u s  ma<- 
g n u m  f r u c t u m  p e r c i p i , n o n  s o lu m  (¡u ia  a d m o n e iu r  p o p u la s  bcr  
m f i c i o r u m ,  e t  m u n e r u m ,  q u £  a  C b r is to  s ib t c o l la ta  s u n t , sed  
e t i a m  q t i ia  D i i  p e r  S a n a o s  m ir a c u la  e t s a l u ta r i a  e x e m p la  
o c u lis  f i d e l i u m  s u b j i c i m t u r ,  u t  p ro  i is  D c o  g r a t ia s  a g a i n , a d  
S a n c io r u m q u e  im ita t io n e m  v i i a m ,  m e re sq u e  su o s c o m p o n a n t ,  
e x c i ic m u r q n e  a d  a d o r a n d u n i  a t  d i l ig e n d u m  D e u m  ,  e t a d  
f i e ta i e m  c o k n d a m .  „

Demos agora hum destes mancebos da moda, que pel̂  
eíFervescencia de suas ideas, e pela licença de seus costu
mes, amigos sempre da novidade, tanto se precipitáo ñas 
ralas do desabuso ¡ que cabes;} nos abismos da impiedade,



& digáo-me que sentimentos de dcroçáo ’ de respeitò; e 
de veneraçío nutrirá hum destes no seu coração, á vista, 
e na presença das Sagradas Imagens, quando depois de 
aprender no Cidadão Lusitano , que lie licito vencra-las, e 
que esta decisão da Igreja teve muito particularmente em 
vista a rudez, do povo, dê de càra com aquella pergunta de 
pag. 5t. “ Para se venerar huma Imagem será preciso fa
zer despezas enormes ? „ E logo com aquella mofa , e es* 
carneo, que a pag. fZ se faz dos prodigios,  e milagres, 
attribuidos pela fé, e pela devoção a Jesus Christo, pof 
algumas Imagens com mais particularidade, do que por ou
tras, ou suas, ou de Nossa Senhora, ou dos Santos? Con- 
tando-se para authorizar a mofa , e o cscarneo aquella in* 
decentissima historia , edito doHespanhol, que o Sr. Abbadé 
lêo na vida do Santo Christo de Burgos ? E fina-Imente corn 
aquella tirada de ridieularias , que se seguem a pag. 52 , 5 
54 , 55, em que he muito notável a arguição de que ó  
Governo em Lisboa mandasse abater aS armas em adoração 
á'Imagem do Senhor dos Passos da Graça, e de Belém? 
Esta he a prova que em terceiro lugar apontei, de que a 
doutrina do Cidadão Lusitano tendia mais a esfriar, e remo
ver , e recommendar o uso das Imagens ; por cujo motivo 
cumpre analisar aquellas perguntas, e reflexões pouco de
centes , de que abunda o Compendio.

Qual será poiŝ  o sentido daquella pergunta : “ Para se 
venerar huma Imagem será preciso fazer despezas enor
mes? ,, Pelo contexto do Compendio nenhum outro parece 
ser, senão ode estranhar, edesapprovar a magnificencia das 
festas, que se fazem aos Santos, ou em respeito a elles ás 
suas Imagens , e he escusado produzir as provas, porque a 
cada pagina se encontrão declamaçóes contra as despezas, 
que os devotos Fiéis fazem em ir ás romarias, em edificar 
Capellas, cm celebrar festas com dispendio de muita cêra , 
e com luxo, e até contra os nossos Augustes Soberanos, 
por terem fundado com tanta magnificencia , e piedade os 
Conventos de Mafra, da Estrella, e outros. E então que 
se ha de dizer a hum enthusiasta , que todo o dinheiro acha 
pouco para lontcs, pontes, estradas, hospitaes, quartéis, e 
Gollegios de educação, e apenas consente huma Igreja, c- 
aintfa não sei como tanto concede’ Que se ha de responder 
a este reform.idor universal, e economista geral, que chorai 
a, despeza de huma fest.a coir.o se fesse a causa da dividiu 
publica , e da miseria de Portugal, e despe sem mais, neí»j
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menoí a cada hum do direito que tem  de dispor dos seus 
bens, e do dominio, que tem nelles para os empregar era 
obras de piedade Î Pôr embargos a que se execute o Conse-; 
lho de Jesus Christo » dirá daqui a pouco hum destes pro
curadores da felicidade dos pòvos, a que só dedica a lin
gua; náo consinto, que vendáo os Fiéis o que possuem, 
para o dar aos pobres, primeiro está o Estado, venha pa
ja quartéis, seminarios, estradas, fontes., e pontes.

Este enthusiasmo pela felicidade publica, faz parecec 
enormes as despezas, que muito espontaneamente, e por 
devoção a cada passo se fazem para solemnisar qualquer 
mysterio da nossa Redempçáo, «u qualquer festividade de 
fiaria Santissima, ou dos Santos, referindo-lhe o culto, e 
veneração, que diante de suas Imagens se lhes presta, e se 
promove ; como se não fosse licito perguntar : — Para se 
venerar huma Imagem será prohibido fazer toda aquella 
despeza de que póde dispor o devoto, que a venerai ou ha » 
alguma taxa certa, e determinada, que não seja licito ex
ceder ? ( Eu trato este assumpto em regra, e em geral, in
dependente de casos particulares, e de circunstancias oc- 
correntes em similhantes casos. ) Póde alguém justamente 
increpar a outro, que gaste muito, ou pouco, huma vez 
que gaste do seu, na decencia, e pompa das solemnidades, 
e festas sagradas í Não concorre esta magnificencia do cul
to, esta .pompa extensa, este esplendor da solemnidade pa
ra dar maior gloria a Deos, e para o fazer mais admiravel 
cm seus Santos Î Não he todo este apparato approvado pelo 
mesmo Deos nas festas do povo Judaico ?

Mas no Compendio estranha-se, e reprova-se “  o ab
surdo de se persuadir hum homem, que esta Imagem, por
que está mais rica he mais milagrosa, que aquella, porque 
está mais pobre. ,, Este absurdo com tudo, ainda não en
trou na cabeça de ninguém, e he da invenção do Author 
do Compendio. Tem-se viste muitas Imagens pobres, e que 
«s póvos não veneraváo com particular devoção, pela a-f- 
iluencia de milagres , que Jesus Christo obrou por interces
são dos Santos que ellas representão, passarem a ser collo- 
cadas em sumptuosos Altares, ou em magníficos Templos, 
.que a piedade dos Fieis lhe tem consagrado á custa das es
molas ; mas venerar huma Imagem do mesmo Santo mais 
do que outra, sómente porque está mais ricamente vestida, 
esse absurdo, ou não existe, ou ha de ser muito raro.

Náo, Sr. ; no Compendio esuanha-se a devoção parti-,



cular, que o povo tem de tempo amigo com certas Imà-"* 
gens, e mofa-se dos milagres, que se lhe attribuem, edeísà 
mesma devoção, chamando-se tolos aos que se persuadem, 
que o Senhor dos Passos da Graça tem mais virtude, do 
que o Senhor dos Passos do Desterro, e que o Senhor Bom 
3esus do Monte em Braga, ou o Senhor de Matosinhos vai 
mais do que o Senhor da Serra : e esta muito estranhavel 
mofa , escarneo, e ludibrio, náo posso eu deixar de censu
rar , como desabuso que se confunde com a impiedade, e 
que pela confusão de ideas, e de palavras se quer fazer 
valer.

He com effeito huma verdade incontestável, que todas 
as Imagens são intrinsecamente destituidas de virtude ; mas 
náo se segue por isso, que sejáo falsos todos os milagres, 
que se lhes attribuem, como sendo instrumentos da Omni-
(otencia de Deos ; assim como se náo segue, que todas as 

magens, por exemplo, do Senhor dos Passos, hajáo de 
ser igualmenta milagrosas; por que Deos se tem dignada 
de obrar alguns milagres aos que tem invocado as suas gra
ças , e beneficios com fervoróse devoção diante da Imagem 
do Senhor dos Passos da Graça.

Eu creio que só Deos pode fazer milagres. — Q«i f a -  
c it  m i r n b i l i a  so lu s . — Creio que á sua Omnipotencia he táo 
fácil, e livre obrar os milagres, servindo-se das pessoas, 
como das Imagens para instrumentos de seu Poder , e de 
suas maravilhas; e náo acho repugnancia, ou absurdo, em 
que assim como mil vezes se tem feito admiravel em seus 
Santos pelos prodigios , que em nome de ]esu$ Christo obráráo, 
tanto em vida, como depois de sua morte, outras tantas se 
faça admiravel pelos milagres, que os mesmos Santos obráo 
em nome, e por virtude de Jesus Christo, por alguma de 
suas Imagens. Em todo o caso o Author dos milagres he o 
mesmo, sáo com tudo diveisos os instrumentos, de que se 
serve, mas esta diversidade he mais hum testemunho da 
Omnipotencia Divina a que se náo podem circunscrever li
mites.

Explica-se pois facilmente por esta theoria muito or- 
thodoxa , O motivo das romarias ao Senhor Bom Jesus do 
Monte , e ao Senhor de Matosinhos ; explica-se a particu
lar , e religiosa devoção, que o povo de Lisboa tem á Ima
gem do Senhor dos Passos da Graça, sem ser necessário 
receorrer “ á ignorancia de nossos Pais, á nimia piedade 
de nossos Reis, á hypocrizia dos Monges, que para aura-
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hir a à a t i ò o t e »  aos set» Mosteiros, fvt îão milagres, e prô  
(Ugios, e inculcavão certas Imagens por muito milagrosas 
e até compunháo livrinhos dos seus milagres „ (pag. 52.)

Ignorancia, e fingimento chamo eu a esse miserável 
subterfugio de impugnar as antiquíssimas tradicçóes dos po
vos , e os costumes religiosos de nossos pais, com o mise
rável palavriado de fanatismo, superstição, e ignorancia j 
tolice chamo eu á miserável impugnação, com que se quer 
reprovar com declamaçóes geraes a antiquíssima devoção do 
povo, para o levar por todos os caminhos á desmoralisa- 
çáo, e á libertinagem. Para ser religiosa , louvável, e pia 
a devoção, por exemplo, ao Senhor dos Passos da Graça 
de Lisboa, não he necessário que sejão verdadeiros , e au- 
thenticos todos os milagres, que se lhe attribuem ; basta 
que a fé dos Fiéis , tendo-se suscitado por alguns , os dirija 
em espirito, e verdade a tributar diante daquella Sagrada 
Imagem o culto respectivo, que he devido ao seu prototy
pe. Qiie mais tem conservarem os Israelitas religiosos com 
lespeito a vara de Aaráo, e a serpente de metal, em me
moria dos milagres, que Deos havia obrado por estes ins
trumentos , do que concorrer o povo com fervorosa devo
ção a venerar a Sagrada Imagem do Senhor dos Passos da 
Graça, em memoria dos prodígios, que Jesus Christo por 
ella representado tem obrado í

Este concurso dos Fiéis aos lugares, onde se venerâo as 
Imagens milagrosas de Jesus Christo, de Maria Santíssima i 
ou dos Santos, isto he, as Imagens , por cujo meio obrou 
Deos alguns milagres, he muito confórme ás piedosas in
tenções da Santa Madre Igreja, para se chamar fanastis- 
mo, como leio a pag. 54 do Cidadão Lusitano. Eu enver
gonho-me de trasladar as suas palavras ; mas he necessário 
combater esta doutrina. “  Quanto póde o fanatismo ! Até 
causa pena ver, como homens, aliás cordatos, se deixão 
illudir com os prejuízos da sua educação. Se elles consul
tassem a sua razão por hum momento, achariáo que o Bom 
Jesus de Braga não tem mais virtude, que o Bom Jesus do 
Porto, e que o Senhor do Matosinhos não vai mais, que 
o Senhor da Serra. Mas como a maior parte dos homens 
não faz caso da sua razão, vão contentes trinta, e quaren
ta leguas, com incommodo da sua pessoa, e suas familias, 
fazer aquella devoção, que podião fazer na sua Parochia. ,, 

Ora eis-ahi tem definido por tolice, por fanatismo, 
por acção, que causa pena, a devoção de ir ao Bom Jesus
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•53o Môme ; tolice, fanatismo, ô lastima de ique seria ísem- 
pto aquclle devoto, se consultasse por hum momento a sua 
razão; e os Escriptores, e os Padres da Igreja concordáo 
em dizer, que a Igreja favprece, e anima similhantes de
voções na esperança de que a Santíssima Virgem , ou os 
Santos, que em certos lugares deráo signaes reconhecidos 
da sua protecçáo, continuarão a da-Ios , quando nelles orar
mos devotamente ; e de que a vista destas Imagens reno
vando na memoria dos póvos os milagres, que Deos obrou 
por sua occasiâo anime a sua fé, e os mova a fazer depre- 
caçóes mais fervorosas , que possâo attrahir sobre elles no
vos efFeitos da protecçáo de Deos, pelos merecimentos de 
Jesus Christo, e intercessão da Santíssima Virgem , ou dos 
Santos. A quem hei de dar ouvidos, a estes Authores , ou 
ao Sr. Abbadc de Medróes ?

Não me esquece o modo, que se indica no Compendio 
para supprir aquella de\’Oçáo de ir ao Senhor Bom Jesus 
do Monte, fazendo-a na Parochia : esta commutaçâo arbi
traria he muito notável ; mas eu não sei combina-la com a 
decisão da Sagrada Congregação dos Bispos, e Regulares 
i n  T a u r i n e m i  de Julho de 1620, na qual he expresso, 
que se não deve impedir o concurso a qualquer Sagrada 
Imapem, e não lembrou aos Prelados substituir as Imagens 
da Parochia ás outras ,• para satisfazeiem os póvos a sua de
voção. Que doutrina deverei por tanto seguir , aquella que 
se conforma á dacisão da Sagrada Congregação dos Bispos, 
ou esta que he inventada pelo Sr. Abbade de Medróes Î 
Reparo com tudo, que a razão da commodidade propria 
he muito attendivel , e de pezo no Compendio do Cidadão 
Lusitano, porque já em outro lugar i-eprorou a devoção do 
Sagrado Lausperenne, pelo incommodo que dá a tantas pes
soas, e agora igualmente condemna estas devoções pelo in
commodo dos devotos, e de suas familias. Muito ganharão 
03 desabusados , se esta razão se adoptar na carreira misrica 
da vida espiritual, e até os Soldados, que acompanhavão a 
Procissão do Senhor dos Passos da Graça , e de Belém , po- 
dião valer-se delia , representando o seu incommodo na oc
casiâo , em que, segundo se diz no Compendio, pag. 52, 
na nota , mandou o Governo, que abatessem as armas em 
adoração , quando estas Imagens passassem.

Mas que? Esta continência he taxada de supersticiosa, 
e o Governo de culpado, sem se dizer o motivo , ou a ra
zão de sioiilbante arguição ; e eu não a sei, nem he fácil

B *
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e n c o n tra - la ^  p o r  is to  em  q uan to  e lla  n á o  ap p a rece r  p a r t
me convencer, defenderei o Governo, e sustentarei, que 
aquella continencia militar he devida ao Senhor dos Passos, 
sem perigo de superstição, e já se vê, que me náo lie pre
ciso venticar a existencia , e os termos da Oídem. Entendo 
que o Governo, ou o General das Armas, dando aquella 
Óidem, náo singularisou a Imagem do Senhor dos Passos 
da Giaça, mas que em geral mandou faeer a dita continen
cia a todas as Imagens do Senhor dos Passos ; nem no 
Compendio se affirma, que a Ordem fizera excepção de 
Imagens ; e por isso hc claro j que se ás outras Imagens do 
mesmo Senhor se náo fez a mesma continencia, a culpa 
náo he de quem deo a Ordem, mas sim de quem náo a 
executou.

He pois muito trivial, e sabido, que a Igreja tem es
tabelecido tres especies de culto, a saber o culto de Latria, 
que se deve unicamente a Déos; o culto de Hyperdolia , 
^ e  he piivativo da Virgem Mái de Déos ; e o culto de 
Uolia , que se dá aos Santos; e que este tríplice culto he, 
cu absoluto, ou respectivo. Segundo esta norma da Igreja 
ha no Serviço militar continencias, que correspondem a es
tas tres especies de culto, e se me náo engano, as guar
das , qu.ando passáo simplices procissões de terços, chegáo 
á  forma sem armas, e tiráo as barretinas ; quando passáo 
procissões sómente com andores de Santos, chegáo com ar
mas á forma, e passando-as ao braço direito, tiráo as bar
retinas , e ajoelháo ; e quando passáo procissões em que he 
levado o Santissimo Sacramento, ou o Santo Lenho da 
Cruz, ou Imagem de Jesus Christo prostráo as armas em 
adoração. Nem outro se náo o de Latria , he o culto, que 
compete as Imagens de Jesus Christo, o qual diffine a 
Constituição do Bispado do Porto, he hum acto de Reli
gião radicado no interior da alma com o qual devemos re
conhecer a Suprema Excellencia de Deos Nosso Senhor, 
prostrando-nos de joelhos em terra, com a cabeça desco
berta , e máos juntas, e levantadas, batendo nos peitos, e 
fazendo outros actos exteriores de reverencia , e veneraçáo, 
que correspondáo ao culto interior de nossos corações, rcco- 
nhecendo-o por Deos, e Supremo Senhor independente das 
creaturas, todo poderoso, creador dos Ceos e da terra , in
finito , immenso na Gloria, Santidade, e todos os mais 
attributos, e sómente digno de ser com excellencia adorado. 
Este he o culto, com que a mesma Constituição manda
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adorar a Santisiiffla Trindade, a Jesus Christo, ao Santissi- 
ino Sacramento da Eucharistia , o Sagrado Lenho da Cruz, 
e as Imagens do mesmo Christo, em quanto o representáo. 
L. I .  Tit. I .  Cons. 7. Ser.í Supersticiosa a Constituição de 
Bispado do Porto î Qiie seguirei antesí Oque ella me ensina, 
ou o que ensina o Compendio do Cidadão Lusitano í

Mais. A superstição he hum vicio opposto á viitude da 
Religião conforme o excesso, com que qualquer presta o 
culto divino, ou que não deve, ou a quem não deve. Na 
adoração da Imagem do Senhor dos Passos da Graça, de 
Belém , do Desterro, e de todas as outras não se dá exces* 
so, nem ratione cultus, nem ratione rei cultoe, por que es
tá definido, que o mesmo culto respectivo se deve ás Ima
gens , qual se deve absoluto aos prototypos, que o repre- 
sentão, e por tanto lhe pertence o culto de Latria, logo 
nem o Povo, nem o Governo se podem com razão arguir 
da adoração , com que respeitão aquella Sagrada Imagem.

Esta igualdade de culto, que he devida a todas as Ima
gens do Senhor dos Passos não obsta ao fcivor, e devoção, 
que excita no Colação dos Fiéis a Imagem do Senhor dos 
Passos da Graça , ou seja pela perfeição de suas feições , 
ou pelos prodigios que Jesus Chnsto por ella obra ; e he 
ridiculo attribuir á ignorancia dos devotos, e á esperteza 
dos Sacristãos a fama dos milagres , de que a mesma Ima
gem tem sido instrumento, ou oceasião ; assim como he 
mais ridiculo ainda, e malsoante, querer deprimir, e vili
pendiar aquella fama dos milagres, e a devoção dos Fiéis 
com a asserção “ de que os que mon êrão, apezar de re
correr ao mesmo Medico (o  Senhor dos Passos) não se 
pintão, porque nesse caso nem servião semilhantes painéis 
á roda do Senhor, nem haveria tintas para tantos. „

Grande argumento contra a devoção do Povo ao Se
nhor Jesus, excitada pela sua Imagem dos Passos da Gra
ça -— morrerem tantos dos que tem recorrido á protecção 
do Senhor, que não chegarião as tintas para pintar os pai
néis. — E que se segue de morrerem muitos Î Ergo, o Se
nhor não livrou milagrosamente da moite a nenhum seu 
devoto í Huma proposição daquella natureza tende a obrigar 
a Omnipotencia, a que faça os prodigios a todos quantos 
os pedirem, e prescinde de saber se os pedirão com as des- 
posições necessárias, e he por consequência ímpia. Está 
excellente insciucção esta para 0 Povo menos instruido !



Assim se introduz o veneno a par do Antidoto, e a impie
dade á sombra da Religião.

Náo se enganem os que sáo pouco instruidos ; aprendáo 
dessa mesma multidão de mortos, que recorrêrâo ao Se
nhor , e não obtiverão o milagre de serem curados, que el
le os tem feito , sendo instrumento, ou occasiáo delles, 
aquella Imagem milagrosa , porque esse foi o incentivo da 
devoção desses, que recorrêrão sem os obter ; lembrem-se 
ao mesmo tempo, que he tentar a Deos, e impôt Leis á 
sua Omnipotencia o exigir delle milagres ; porém não duvi
dem da sua Misericordia, e Omnipotência. Jesus Christo 
não falta ás suas promessas — Pedi, e recebereis — mas 
para receber não basta pedir , he necessário — bem pedir —• 
Entretanto repetirei com hum Author moderno, de senso, 
e de mnita graça — „ Diga-me Padre , que desafogo deixa 
á equipagem de hum Navio , que devotamente, e agradeci
da promette com muita fé na afflicção de hum naufragio a
vella ao Senhor dos Passos ?........... Oh meu Padre deixe
pelo Amor de Deos esta gente na mesma persuazáo. ( i )

Entendo por tanto, que he muito conforme á sã Dou
trina da Santa Igreja este culto de adoração, que os Fiéis 
prcstão ás milagrosas Imagens do Senhor Jesus dos Passos 
de Lisboa, do Senhor Bom Jesus do Monte em Braga, do 
Senhor Jesus de Matosinhos ; e que apezar de se escarnecer 
no Cidadão Lusitano dos prodigios , que se contâo em hum 
livro in folio do Senhor Jesus de Matosinhos, nenhuma re
pugnancia ha de que Deos por occasiáo das Imagens, ou 
servindo-se delias como instrumentos da sua Omnipotencia, 
obre em favor dos seus devotos muitos milagres, e delles 
estão cheios os livros, auténticamente reconhecidos por taes. 
Entendo, que he impio, e herege todo o que duvida, de 
que Deos póde honrar os seus Santos fazendo milagies por 
sua intercessão, exaltando-os ao ponto de os fazer pelas 
Imagens de taes Santos , e entendo que he tolo aquelle, 
que duvida da existencia de semilhantes milagres, por que 
a critica está em saber discernir se houve, ou não milagre, 
porém não em negar absolutamente a existencia delles.

Mais o que eu desejava saber, he, se me será licito, 
continuar a rezar diante das ditas Imagens por aquelle meu
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livro' de orações,, porque vejo que elle entra no titulo dos 
escusados. Se consulto o Cidadão Lusitano,  tváo só perco o 
meu livro, mas até me ralha se eu empregar muito tempo 
em orar : eu não accrcditaria tal disparate se não estivesse es- 
cripto a pag. 8̂ . — Diz por este modo: “ A oração he 
sem duvida huma virtude nccessaria. Todo o homem deve 
louvar a Deos, e pedir-lhe os dons necessários para viver 
bem ; mas porque he necessário orar, he preciso estar todo 
o dia em oração. ,, Levanto a pena de trasladar a doutri
na do Cidadão Lusitano, para perguntar se obra mal, o 
que por muito tempo ora? Não será possivel orar sempre, 
porque as precisões da vida, e as obrigações do estado de 
cada hum oceupão tempo, mas he sem duvida necessário, 
e conveniente orar sempre — O p o r te t sem p er o r a r e  ; e t n o n  
defficere —i S in e  in te rm iss io n e  O r a te  — eis-ahi a Doutrina do 
Evangelho.

Valha-me Deos corn semilhante pergunta ! ! Quai será 
O seu fim î Será por acaso inculcar, que não deve ser con
tinua a oração, como Jesus Christo manda? Assim o pare
ce no sentido obvio das palavras, mas isto he hum erro 
crasso. A oração he a Arma do Christáo , e sempre lhe 
he necessária, porque sempre está em aeçâo, e combate 
com o inimigo commum , daqui vem , que a oração deve 
ser continua, e se nós jamais interrompemos o desejo, que 
nos leva a Deos, comprimos á letra aquelle preceito de Jesus. 
Christo, e a nossa oração he continua.

Não me póde esquecer aquella pergunta : “ Mas por
que he necessário orar, he preciso estar todo o dia em 
oração? „ E então faria mal o Rei David em orar no dia 
sete vezes, e em alevantar-se alem disso de noire para 
orar ? Seria preciso a Jesus Christo orar noites inteiras, e 
recommendar tanto o exeicicio da oração cora o seu exem
plo , que não só ella oceupava huma grande parte da sua 
vida, mas nunca obrou cousa alguma importante sem se 
preparar primeiro com a oração ? Seria necessário aos pri
mitivos Fiéis orar com tanta frequência , e até sem inter- 
missáo, como orarão, quando S. Pedro se conservava pre
so no Cárcere ? Errarião, ou empregarião mal o seu tempo 
aquelles Santos Solitarios em orar de dia, e de noite ? Ha
verá quem ache demasiado o uso da oração ? “ Eu quize* 
ra, diz o Compendio naquella mesma pag. , que assim co
mo a verdade da Religião se remonta a primeira idade do 
mundo, assim também a sua pureza se remontasse aos pri-



ló

meiros Séculos da Igreja. „ E eu qnizera i que algum me 
combinasse aquella pureza dos primeiros Séculos com esta 
frase de estranhar a diuturnidade da oração. A Igreja dis- 
tribuio em sete as horas do Officio Divino, alem das pie
ces da noite. Orava de noite, e em certos dias até ties ve
zes. Orava antes de nascer o Sol, ao nascer do Sol, ás no
ve horas, ao meio dia, ás tres horas antes de pôr o Sol, 
e quando o Sol estava posto, e os primitivos Fiéis assis- 
tiáo, quando lhes era possivel a esta oração publica da 
Igreja , e além disso oraváo particularmente, E então por
que he necessário orar , era preciso, que os primeiros 
Christãos estivessem todo o dia em oração ? Mas se a pu
reza da Religião se remonta aos primeiros Séculos, não se
rá conforme a essa pureza, que se empregue o dia , e a 
noite em orar ?

A vigilancia sem a oração não impede a tentação: e 
se nós sabemos, que o Diabo nosso inimigo não descança 
de procurar, a quem tente, como descançaremos nós de 
orar? Ainda hoje ha dias, que são particularmente consa
grados á oração, e ha occasióes em que devemos multi
plicar as nossas orações, e no recinto de nossas casas esta
mos obrigados a orar pela manhã, e á noite, e nenhuma 
cousa he tão util, como repetir a oração pelo discurso do 
dia. Â oração he a Chave do Ceo, e porque sem ella se 
não abre o Ceo, será máo, será illicito, será estranhavel, 
que forcejemos para ter o Ceo sempre aberto para nós, 
orando com as disposições necessárias continuamente?

Continuemos com a Doutrina do Compendio : “ Jesus 
Christo ensinou aos seus ^ostolos o modo como deviaõ 
orar, quando lhe ensinou o Padre nosso. Esta perfeitíssima 
oração comprehende tudo quanto se póde pedir a Deos, e 
tudo o que o homem necessita para viver nesta vida, e se
gurar a sua felicidade na outra. Agora pois se ella não he 
sufficiente, he necessário conceder, que Jesus Christo não 
soube ensinar os seus Discipulos ( o que he o maior dos 
absurdos.) Se ella he sufficiente, para que são necessários 
tantos livros de oraçaõ ? Para que he preciso estar toda hu
ma manhã na Igreja com a boca aberta a mastigar orações, 
sem nenhuma consideração. „ Que mistura de verdades, e 
de erros ?

Ninguém duvida que a Oração Dominical he a mais 
excellente, e a mais perfeita de todas as orações vocaes; 
mas-ideduzir da sua excelleticia, qne he a única que deve-



inoi recitar, he atacar a Igreja, que tem  estabelecido, e 
adoptado outras orações vocaes, de que os Fiéis se seiA'em
Eara orar; com muita utilidade. Acereice ,  que a Oração 

>omitucal foi instituida para pedir a je us Christo, e como 
cumpre a bem da nossa salvação, que dirijamos á Viigem 
Mâi de Deos, e aos Santos as nossas deprecaçóes, para al
cançai mos por sua intercessão os auxilios, e graças, que 
necessitamos, nenhum inconveniente ha, em que usemos 
daquelles livrinhos, em que se acháo juntas, e recopiladas 
muitas devotas, e ternas orações, que com fervor, e de
voção rezamos para tão santos ñns.

Se a Oração Oommical fosse a unlca vocal, que o 
Christão devesse rezar, como sufficiente, porque compre
bende tudo quanto se póde pedir a Deos, sei ia digna de 
censurar-se a pratica da Igreja em admittir as Horas Canó
nicas , o Hymno Te D e u m  L a u d a m o s , a Saudação Angeli
ca , as Litanias, c outras orações vocaes, (o  que he ab
surdo); mas eu entendo, que cm nada se o tf ende ao Divi
no Mestre, se por outras palavras pedirmos -o mesmo que 
elle ensinou que pedíssemos , eentáo mais amplo, epermittt- 
do fica o uso daquelles livros, talvez mais uteis, do que o  
Compendio do Cidadão Lusitano; e se c it o  em assim o en
tender, etro com S. Agostinho, que escrevendo a Proba, 
diz assimt — N o s  a b  h u j t a  f t i u i o n i s  l im i t ib u s  n c q ss a q u a m  
tgrtdi fas est ;  Liberum est aliis, at/jue aliis verbis, tadtm 
tamen, in orando dicere,  sed non débet esse liberum alia di~ 
tere. — A oração cora tudo nem sempre hc vocal, também 
be mental, c  esta he muito util, e a mais necessária; e 
estes livrinhos fornecem estímulos, para suscitar os pensa
mentos , e as reflexões com que se move o coração, e se 
determina a ventade. Não merecem por certo tamo despre
go: e lie desábuso de mais, o prohibi-los. Que mal faz 
bum vade mecirni-, onde o Sacerdote encontra juntas as ora
ções |iara se preparar, e dar graças antes, e depois do 
Santo Sacrificio da Missai Que consolação não experimen
ta a devota mulher, ou o homem do campo, em ir acom
panhando o Sacerdote nas ceremonias daquelle Augusto Sa
crificio com as orações, que fervorosamente recita pelo seu 
livrinho ? Que dirá o povo menos instruído na presença de 
jesús Christo Sacramentado para render-lhe a homenagem 
de seu culto, se não o que lhe subministrar hum destes li- 
vi inhos? Por onde ba de i'egular qualquer os seus exercí
cios de piedade nas Vias Sacras, nas Novenas, e em quaes*



quer outros, senão por estes Ilvrínhos? Aonde lia dè ré¿¿ 
correr o Christaó menos instruído para facilitar o exame dé 
sua consciencia, quando, quizer confessar-se, do qué a estes 
livrinhos í Como ha de finalmente occupar-se no recolhi
mento de espirito, que he preciso para a meditação daquel* 
les pensamentos, e reflexões, que conduzem ao'odío do 
peceado, ao conhecimento proprio, e ao amdr de Déos, 
se não usar do seu livrinho ? Pertende por açasç ò Sr. Ab- 
bade de Medróes, que tudo isto se supra, rezando Padre 
Nossos ?

He desgraça , que náo haja ceremonia, rito , pratica 
instituição, ou costume admittido na Igreja, em que os> 
desabusados religionarios do tempo náo descubráo supersti
ção, fanatismo, ignorancia, ou hypocrizia ; mas o peior 
he, que promptos em se erigirem reformadores sem lhes 
Competir, sempre lembráo remedio peior do qúe o mal, e 
sempre tendem a desmoralisar o povo. Ñ6 assumpto de que 
se trata, que differença de opinião entre o respeitável Bis
po de Montpellier, o Sr. Colbert, em suas Instituições 
Geraes em forma de Cathecismo , adoptadas com, approva- 
ção do Sr. Rei D. José I de eterna memoria para o Arce
bispado de Evora, pelo Eminemissimo Cardeal da Cunha, 
e o Sr. Abbade de Medrões !! !!!!  Este em vista da Ora- 
façáo Dominical, e da sua sufficiencia não admifte livros 
de oração, nem que se esteja nas Igrejas toda huma ma
nhã com a boca aberta mastigando orações (já notei a bel
leza do termo, e a graça da expressão)} aquelle approva, 
e recommenda aos seus Diocesanos, que além da Oração 
Dominical , dos Psalmos, dos Cânticos, e das outras Ora
ções da Igreja, se sirvió daquellas orações, que se acháp 
nos livros approvados pelòs superiores legítimos, e cpnfessa 
que ha livros de oraçóès, que são admiráveis : Digâo-me 
agora, para evitar escrúpulos, que doutrina hei de seguirí

Tenho feiro até agora as minhas reflexões, sobre a 
doutrina do Cidadão Lusitano, relativa ao culto das Sagra
das Imagens ; resta-me examinar, se conforme a mesma 
doutrina, será meritória, ou supersticiosa , e fanatica a mi
nha devoção de celebrar com a Igreja a memoria daquelles 
Santos, jejuando na vespera das suas festividades, dando al
gumas esmolas nos seus dias competentes, para fazer com 
estes acros de piedade mais digna , e agradavel aos olhos de 
Deos a veneração-, culto, e homenagem, que lhes presto 
.diante de suas Imagens, < q u e  co m  a possível decenc ia  c o n ;



servo n̂o .meu Oratorio, náo obstante ser o Cidadão Lus
itano dé votó, que todas as Imagens devem estar nas pari- 
chias. Eu sei qüe a esmola, e o jejum são as azas, com 
que a oração se ekva ao seio da Divindade ; sei que o je
jum comprime os vicios da vida :í alma , e lhe adquiie vir- 

*iude , e premios, e jamais entendi, qie fosse separavel da 
"abstiridtibia da (jame i mas taes cousas leio no Cidadão Lu
sitano a este respeito, que pasmo, e cuido que naõ dlsse- 
ráo mais erroS os Protestantes, que lançarão fóra a absti- 

“nencia da carne, nos dias de seus jejuns, e que condemnâo 
a Igreja neste ponto como supeisticiosa, apartando-se da 
pratida constante de todtbs os séculos.

Com efteito custa a acereditar, mas está escripto no 
Cidadão Lusitano, qúe he injusta, e que não deve subsistir 

 ̂a lei da abstftencia da carne nos dias de jejum, e que re
pugna ao bem senso, e até á pratica dos Apostólos, e dos 
piriméiros séculos.’ Entrando na'elucidação deste assumpto,' 
vê-se i que tendo sido impugnadas as dispensas matrimoniaes 
a pag. , com o fundamento , de que nos primeiros secu- 
}os náo apparece hum só documento, pelo qual se mostre, 
que o matrimonio fòsse prohibido, excepto em linhá recta, 
e no primeifo gráo- de cçnsanguinidade, se estabelecêi ão 

 ̂ahi mesmo estaS prroposiçócs. “ i.* A sem razão de srmi- 
Ihante disciplina, he visível a todas as luzes. ,, 2.* “ Quem 
não vê que hütHa tal disciplina náo rem, nem póde ter re? 
lação alguma, nem com a fé, nem com a boa moral, nem 
com a salvação? ,, (pag. 62.) Com referencia a este mc- 
'̂do de pensar, e de expressar, se diz a pag. 6^: “ Outra 

fjei similhante a esta he aquella , que prohibe o uso da car- 
J,né, em’ceftos diás. Ésta'lei he tãmbem perramente discipli- 
’ •nar. Élla ijáo tdm relação alguma nem com a fé, nem com 

a'moral, néní com a salvação. „ Qae mais disserão os 
Protestantes ? Mas éste he o resultado dos estudos do Sr,' 
Abbade de. Medróes. ^  Eu tenho trabalhado, diz elle a 

j,pag. dp, tôda a minha vida para descobrir certas verdades, 
_'̂ ue são desconhecidas á maior parte dos homens, ou por

que nio fazem uso da sua razão, ou porque não quetera 
 ̂ter o incbmmódo dè as examinar. „ Que mal fadado tiaba- 
Iho? Eu devia náo me demorar em combater huma doutri
na , que he inreiramente opposta á doutrina, c pratica da 

, Igreja; .mas he tão cuiiosa, e interessante a exposição pre
via do Compendio, que não posso ommitti-la. Continua 0 

. Compendio.



2 0
O methodo, que eu costumo seguir para examinar a: 

Justiça de huma Lei,  ( melhor estudára a sua obrigação ) 
he este ; quando vejo, que a Lei emanou immediatamente- 
da Divindade, por boca de Jesus Christo y. ou dos seus 
Apostólos, ou ainda mesmo pela, tradição dos primeiros Sé
culos da Igreja, qualquer que seja a sua Doutrina eu a 
respeito como Divina, porque tudo o que. Deus disse, e or
denou deve adorar-se, ainda que não possa comprehender- 
se ; mas quando vejo , que. a Lei He sanccionada pelos ho
mens nas Congregações Sinodaes, ou. decretos Pontifícios,. 
não duvido examinar o seu merecimento,. e a soa Doutri
na. „ Eis-aqui hum homem, que sabe o- que tem em si :• 
sómente a Divindade escapa á sua Censura,, porque sendo 
homens os que sanccionão as Leis, he homem ptH'a todos 
elies, e não duvida de si ,  tem cabedal, e fundos para se 
constituir contraste do seo merecimento, e doutrina: hum 
Concilio inteiro,. para elle, não diffère da huma escola de- 
rapazes, para elle dar o seu voto, e fazer a sua Censura.:. 
&las segue-se salser o msthodo, qqe elle segue..

“ Toda e qualquer lei positiva deve ter por base ou 
mandar o bem, ou prohibir o mal. Se vejo , que aquillò,.
3ue ella ordena, ou prohibe, he indifference, já não posso’ 
ar-lhe aquelle valor , que lhe costuma dar a opinião vul

gar. „ Eis-ahi a regra de Censurar,, he-hum ovo. Bem se 
vô, que o Author desta regra, ou-he ignorante, ou he de
sabusado em demasia. Se elle entende, que a Lei poritiva- 
prohibe, oo manda outra cousa se nãò e que dé sua nature— 
2a he indifférente,, digo que he ignorantCi; se porem elle 
percebe, que esta he a natureza das Leis positivas, e quer 
dizer, que só- gradua por bem, ou ppc mal o  que be ih- 
tiinsecamente bom, ou máo, e por isso não faz caso das 
Leis positivas,, se nãò na obediencia exterior,.qne não pô
de deixar de prestar-lhe y digo que he malicioso, e desabusado» 
em demasia. Eu procuro explicar-me melhor... Há certas ac- 
çóea,. que sáo de sua natureza boas y ou más , e se dizem' 
prohibidas porque sáo mas intrinsecamente; e estas são ob- 
jecto da Lei Eterna, necessária,, e independente de toda a 
instituição humana; e ha certas acções, que sãó de.si indif
férentes, mas que se constituem boas, ou más,, porque a 
Lei as manda, ou prohibe, e essas sio o objecto da Let 
positiva, ou seja; Divina, ou humana, em tal maneira, que 
entre as varias díffèrenças da Lei natural á positiva assigna— 
ladas por todos os Autj^fiSy todos reconhecem est»} que



se dedaz da natureZa de huma, e outra ; a saber que a 
Lei natural, como necessaria, manda, e prohíbe o que he 
de sua natureza bom ou máo, e que a Lei positiva, como 
livre, manda , e prohibe, o qua de sua natureza he indiffé
rente. Como acontece pois, que encontrando o Sr. Abb.-ids 
de Medróes huma Lei positiva, que mande, ou prohiba o 
que he indifférente, lhe nao possa dar o valor, que Ihe 
costuma dar a opiniáo vulgar; se jámais pode acontecer, 
que encontre Lei positiva, que nao mande, ou prohiba ac* 
çóes por sua natureza indifferentes î

Seria muito para estimar, que o Compendio nos détse 
huma idéa do valor, que a opiniáo vulgar costuma dar is 
Leis positivas, para que podessemos formar algum calculo 
da diminuição, em que as tem, e estima o Sr. Abbade de 
Medrões ; mas por agora basta , que se convença, ou a sua 
ignorancia em querer encontrar Leis positivas, que man
dem , ou prohibió o que he intrinsecamente bom, ou máo , 
ou o seu demasiado desabuso em não dar todo o valor ás 
Leis humanas, porque sáo positivas. Parece, que semilhan- 
tes Leis não o obrigáo no foro da sua consciencia, mas sõ- 
mente no exterior, porque continua no Compendio : “ De
vo sim respeita-la, como filho da Igreja, em quanto ella 
existir em seu vigor, mas nunca poderei reconhecer na mi
nha consciencia o grande merecimento , que se lhe pertende 
attribuir. „ Mais claro náo póde dizer-se, attentas as cir
cunstancias. Ora todo este discredlto, em que se involvèráo 
as Leis positivas, quando tem por objecto as acçóes indiffé
rentes ; toda aquella prevenção anticipada, de que a Lei 
prohibitiva do uso da carne em certos dias ; nenhuma rela
ção tem com a fé, nem com a moral, nem com a salva
ção , servem de preludio ao ataque formal, que vai fazer- 
se ao preceito ; e antiquíssima praxe da Igreja da abstinen
cia de carne nos dias de jejum, seguindo a Doutrina dos 
Protestantes. Chegamos a tempo de vêr ensinar por hum 
Parocho no seio do Christianisme a Doutrina de Calvino, e 
de ouvir da boca de hum Successor dos Discipulos de }esus 
Christo que he injusta , e nenhuma relação tem com a fé , 
nem com a moral, nem com a salvação a Lei da Igreja, 
que prohibe o uso da carne em certos dias.

Continuarei a trasladar esta errónea Doutrina do Cida
dão Lusitano a pag. 64 : « Tal he a Lei i que prohibe o 
nso da carne. Ella nãp foi prescripta, e ordenada pelo nos- 
10 Divino Legislador. „  Não posso passar adiante, sem no;



tar, que ha errff tresta proposiçáiu , e a costumada, conCusáo 
de ideas, que sempre apparece, quando se estabelece Uuu- 
trina heterodoxa.

A abstinencia da carne he essencial nos dias de jejum, 
e o jejum da Quaresma he de tradição Apostólica, obseiva- 

'do em todas as Igrejas do mundo depois dos Aposcolos, pa
ra imitar o jejum de Jesus Ghristo que jejuou quarenta dias 
no deserto depots do seu Baptismo, e para que os Fieis ê 

■preparem a dignamente celebrar a festa da Fascoa ; e be 
além dos dias de jejum mandada guardar pela Igieja nas 
Sextas feiras, nos Sabbados, e em outros dias, nos quaes 
náo ha preceito de jejuar, ainda que antigamente se lhes 
accrescentava o jejnm.

Isto posto, digo qne a abstinencia essencial ao jeja;n 
■ he prescripta, e ordenada por Jesus Christo náo só porque 
"elle mesmo assim instituio o seu jejum, a cuja imitaçáo 
•verti de tíadiçáo Apostólica o jejum Quadragesimal, e ap- 

provou o jejum de S. João Baptista, que náo comia mais 
do que mel, e ervas, mas porque a Igreja me ensina, que 
Jesus Christo assim o prescreveo , e ordenou , nas orações ¿ 
que lhe dirige. „ P o f i ã u m  t u w n , q n x  s u m u s  D o m i n e ,  pro- 
p i t i u s  r e s p ic e , e t  q u o s  a b  e sc it c a r n a t ib u i  p r a t i f  i i  a b s iin e re  , 
a  n o x i i s  q u o q tie  v i t t i í  c a s a r e  concede. „ E em outra ora- 

- çáo : “ P tr f i c e ,  q u £ s u m u s  D o m i n e ,  b e n ig n a s  in  n o b is  o b ser-  
~ v a n í u  s a n c té  s u b s id ia m , u t  q u a  te  a u c to re  f a c i e n d a  C o g n o y i-  

v m s , te  o p e r a n te  , im p le  a m a s . A quem deverei accieditar :, á 
Igreja, ou ao Sr, Abbade de Medróes ? Com esta confis
são, ou declaração publica da.Igreja Santa, está provado, 

"' que o Divino Legislador conforme, a tradição da Igreja,- or- 
'*dénou, que a abstinencia da carne era.essencialmente çon- 

nexa com o jejum, e logo mostrarei, que a Igreja assim o 
' entendeo, t praticou em todo o tempo desde o s  pciineiíos 
' Séculos, mas o Cidadão Lusitano achou na Escriptura Sa

grada dous textos para provar a sua opinião i e tendo dito, 
que o Divino Legislador não ordenara a Lei, que prohibe 
o uso da carne em certos dias, prosegue na sua opinião, 
com os Protestantes.

“ Antes perguntando-lhe os Apostoles j- que mantimen
tos derião comer, Jesus Christo lhe respondeo muito posi
tivamente, que comecem de tudo o que lhe dessem; por
que disse elle, o-que entra pela boca não-maculla o ho
mem , a macula procede do que sahe da boca, e S. Paulo 
disse —' Comer-carne r̂- ou peixe .tiãa nos faz recooun âia-.



♦ef* a Déos; porém se os meus irmáos se escandallsarena 
por me ver comer carne, eu náo a comerei jamais. ,,

Sáo muito sabidos estes textos da Sagrada Escriptura, 
com que os Protestantes impugnáo a Leí abstinencia da 
carne, permittindo o jejum, mas separando delle a prohibir 
çáo do uso das carnes; e náo ha Compandio de moral, 
que náo faça cargo de Ihe responder ; mas o que admira 
he a temeridade, com que o Sr. Abbade.de hledróes inverv- 
ta , que os. Apostólos perguntarão a Christo, que mantimety 
TOS deviáo comer, para contar mais a seu modo esta histo
ria , e acommodar melhor a interpetraçáo miserável, que 
elle quer dar, aquellas duas resoluções de Jesus Christo. 
Náo consta do Evangelho, que os Apostoles fizessem per- 
'gunta alguma a Jesus Christo á cerca dos mantimentos de 
■que podiáo usar; o que eu lêio no Sagrado texto de S. Lu- 
'Cas Cap. IO, he que o Senhor mandara setenta e dous Diy 
cipulos, para o precederem nas Cidades, e lugares, a que 
elle havia de ir, e entáo lhes ensinou , como se haviáo de 
comportar. Deo-lhes as suas instrucçóes, e entre estas dis
se-lhes : “ M t s s i s  q u id t m  m u l t a , o p e r a r ii  a u t m  p a u c t .  R o ~  
g a t e  e rg o  d o m in u m  m e ss is  , m  m i t í a t  o p e r a r io s  in  m esse tn  
s u a m . I t e ,  eece e g o  m ito  v o s  s ie u t  a g n o s  in te r  lu p o s ; in  q u a n t -  

t t n n q u e  d o m u m  i n t r a v e r i t i s ,  p r im u m  d ic ite  ,  P a x  h u ic  d e m u i  ; 
t t  s t  ib i  f u e r i t  f i l iu s  p a d s ,  r e q u ie u e t  su p e r  i l iu m  p a x  v e s tr a  ,  
s i n  a u te m  a d  v o s  r e v e r te tu r . I n  e a d e m  a stiem  d o m o  m a n e i e , 
t d e n t e s , e t h ib e r n e s ,  q u a  a p u d  i l lo s  s u n t ,  d ig n u s  est e n im  

¡ o p e r a r iu s  m e rc e d e  s u a ,  N o l i t e  tr a n s ir e  d e  d e n w  in  d o m u m .  
' È t  in  q u a m e u m q u e  C iv i ta te m  in t r a v e r i t i s ,  e t su scep erin t v o s î  

- m a n d ú c a t e ,  q u a  a p p o n u n tu r  v o b i t ,  e t c u r a te  i n f i r m e s ,  q u i  i n  
i l i a  s u n t . „

Que applicaçâo pode ter esta doutrina do Divino Mes
tre para hum assumpto, de que elle náo tratou ? Os Discí
pulos mandados, como ovelhas entre os lobos, a trabalhar 
na seara, que era muita, em relação aos operarios, s ô 
instruidos por Jesus Christo a proposito, e em consideração 
do Ministerio a que os destinou : Entrando em qualquer ca
sa devem ser elles os primeiros em dar-lhe a paz, e se el
la for habitada por filho da paz, em quem haja de recahir 
a paz, recommenda-lhes que fiquem nessa casa comendo, 
e bebendo e que elles tiverem , porque o operario he digno 
da sua paga , e qne náo se modem de huma para outra ca
sa ; assim como, que se os receberem em alguma cidade, 
comio 0 que lhe derem. Aqui náo he o jejum o assumptg



ida instrucçáo, para <]ue esta se Ihe appli<]ue, contra i  
mente de Jesus Christo ; o assumpto obvio he dar aos Dis* 
cipulos huma idea do direito > que tem a ser alimentados , 
como operarios, e do dever, que Ihes compete de se con* 
tentar com os alimentos que ihe derem, sem procurar, 
nem exigir huma comida mais particular, ou delicada.

Da mesma sorte, quando Jesus Christo disse as turbas 
como se refere no Evangelho de S. Mathcus Cap. 15 v. 
10> e I I , que nSo mancha o homem aquillo, que entra 
pela boca, mas sim o que sahe da boca, nenhuma referen
cia , ou applicacáo tem para a abstinencia da carne, que te 
usa na Igreja desde os seus primeiros Séculos inseparável 
do jejum, e essencialmente unida a elle. Diz o Sagrado 
Evangelista, que os Escribas, e os Fariseos se aproxima
rão a Jesus Christo dizendo, que os seus Discípulos não la- 
vaváo as mãos quando comião, e perguntando o motivo, 
porque se desviaváo neste ponto das tradicçóes, de seut 
maiores, e que o Divino Mestre, começou de perguntar- 
lhes , porque motivo transgredirão elles o mandado do Se
nhor por causa das suas tradicçóes -, e continua narrando 
como Jesus Christo os convenceo, e a fínal os reprehendeo 
severamente. “ H i p ó c r i t a ,  b m  p r o p h t ta v i t  d e  v o b i í  I s a i a t  
d i c e n i , p o p u lu i  h ie  la b i i s  m e  h o n o r â t ,  eor a u te m  e  o r u m  lo n »  
g e  est »  m e . S in e  c a n s *  a u te m  ( o la n t  m t ,  d o cen te s  d o t t r i n a s t  
e t  m a n d a t a  b o m in ttm . „

Não se tratando pois nesta conferencia, que houve en
tre Jesus Christo, e 0$ Esci ibas, e Fariseos, do jejum, 
nem da abstinencia da carne, mas simplesmente do facto 
de não lavarem os Discípulos as mãos na occasião de co
mer i que deo lugar á accusação, que lhes fizerão por des
prezarem as tradições dos seus maiores ; he evidente, que 
a estas cousas se deve referir aquella doutrina de Jesus 
Christo e diz o Evangelho, que immediatamente depois 
de reprehendidos os Escribas, e Fariseos, Jesus Chi isto 
chamando a si as turbas, lhes dissera : Ouvi, e entendei j 
o que entra pela boca não he o que mancha o homem ; 
mas aquillo que sahe da boca, isso he que mancha o ho
mem. “ E t  c o n v o c a tis  a d  se tu r b is  d i x i t  e i s ,  a u d i t e , e t i n u l -  
J ig ite . N o n  q u o d  in t r a t  in  os c o in q u in a t  h o m in e m ,  sed  q u o d  
ÍX  o re  p r o c e d i t, hoc c o in q u in a s  h o m in e m . „

Ouça pois, e entenda o Cidadão Lusitano, que Jesus 
Christo não approvou, nem desapprovou nesta occasião a 
abstinencia da carne, nem tão pouco permittio que esta je
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■comesse nos dias de jejum ; Jesus Christo refutou a opinião 
dos Fariseos, que figuraváo conimunicada á alma huma es
pecie de immundicia pelos alimentos, quando estes se co- 
miáo sem pi imeiro se lavarem as máos, e neste sentido he
3ue responde aos Fariseos; de outra soitc nem a resposta 

o Divino Mestre seria coherente á pergunta dos Escribas, 
e Fariseos , nem ella seria da immensa Sabedoria de Jesus 
Christo; porque se se tomar á letra, segue-se o absurdo de 
que por aquella doutrina se permirte , e approva a crápula 
proveniente do demasiado vinho. Nem he preciso estudar 
para dar a verdadeira inteipictaçáo aquellas palavras de Je
sus Christo , porque elie mesmo ensinou depois aos seus Dis
cípulos o seu verdadeiro sentido, admirando-se de que elles 
não o tivessem entendido. N c t i  i n t e l l i g i i i s , disse o Divino 
Mestre, q i i i a  c n in e  q u e d  íii c s  i n t r a t , in  y e m r e m  v a d i t , e t  
i n  secessum  c m i i i t u r í  Q j i£  a u u m  p r o a à u n t  e x o r e ,  d e  corde  
e x e n m  , e t  e a  c o in q u w a n t  h e m in e m  ; d e  co rd e  e n im  e x e rm t co - 
g i ta i i o n e s  m a í< e, h o n ú c id ia  , a d u i u r i a  ,  f o r n i c a t i o n e s , f u r t a  , 
f a l s a  t e s i i m o n i a ,  b la s p h e m ix .  H x c  s u m  q m c c o in q u in a n t  h o -  
n iin e n i. N o n  lo t is  a u te m  m a n ib u s  m a n d u c a r e ,  n o n  c o n q u in a n t  
b o m in e m .

Está por tanto declarado o genuino sentido em que Je
sus Christo fallava aos Flscribas , e Fariseos, e se elle mes
mo diz, que erraváo em peasuadir-se, que o homem co
mendo sem primeiro lavar as máos se manchava , porque o 
que te come, in  v c n ir e m  v a d i t , et in  secessum  e m i t i tu t ; para 
que he toteer o sentido, e a intclligencia das palavras, pa
ra indicar a natureza do alimento permittido, se isto he in- 
teiramente alheio da mancha, e immtindicie, que Jesus 
Christo considera no homenr, proveniente do que sahe de 
seu coração ? O F.vangelista S. Mattheus querendo sustentar 
aanti-lhese, explicou-se sempre pelo mesmo termo — 0 ’s — 
dizendo : q u o d  t t i í r a t  in  c s ; q u a d  p ru c e d it e x  ore : e enten
dendo a primeira expressão , da boca , naturalmente fallando , 
e a segunda do coração; como melhor se entende, compa
rando este texto de S. Mattheus com o que lhe corresponde 
em S. Marcos ; logo he inadmissivel a interpretação do Ci
dadão Lusitano , que entende este texto da iiberdade ampla 
de comer cada hum o que lhe parecer, até nos dias ein 
que a Igreja a restringe, quando Jesus Christo positivamen
te se limitou a reprehender a superstição, e o erro dos Fa
riseos , já acima explicado.

Resta entendei o que S. Paulo escrevia aos de Colin-
U



tho na sua primeira Carta Cap. 8 , e cjue por malicia, od 
por ignorancia se produz para provar que he injusta , e sein 
relação alguma com a Fé, ou com a Moral, ou com a sal
vação a Lei, que .em certos dias, e nos de jejum , prohi
be O uso da carne. Admira que em hum secuio de tanta fi
losofia , e de tantas luzes se não saibâo, ou se desprezem 
as mais triviaes regras da Hermenéutica , para se dar as pa
lavras do Apostolo huma intelligencia absoluta, e univer
sal , quando elle trata de hum caso restricto , e particular,

Uisputava-se naquelle tempo se era, ou nâo licito com
prar, e comer a carne que se sacrificava aos ¡dolos, e ob
servarei d'ante mão a distancia que vai desta questão , á ques
tão de ser justa, ou injusta a abstinencia de carne nos dias 
de jejum : estas disputas, e opinióes enredavaó as conscien
cias dos Fiéis de Corintho, e para os tranquilizar firman- 
do-os na verdadeira doutrina, de que podiáo comer toda e 
qualquer carne, he que o Apostolo diz aos de Corintho: 
É s c a  n o s n o n  c o m m e tid a t  D e o ,  ñ e q u e  e n im  s i m a n d u c a v e r i -  
m u s , a l m n d a b i m u s , ñ e q u e  s i  n o n  m m d u c a v e r i m u s  d tj fic ie n m s  ; 
mas esta indifferença que elle considera no alimento, nâo 
be absoluta, de maneira que comprehenda o que a Igreja 
tem permictido, ou reprovado ; mas he relativa a todo e 
qualquer outro alimento, prescindindo de Lei que o prohi
ba , e principalmente aquelle deque se propõe tratar, quan
do pouco antes dizia : D e  escis a u t e m , qu<c id o l is  i n m o l a n -  
t u r , sc im u s q u ia  n ih i l  est id o lu m  in  m u n d o ,  e t q u o d  n u l l u t  
e s t D e u s ,  n is i  u n u s .

Náo reprehende pois o Apostolo a abstinencia, que po
de ser acto de virtude, mas observa que a comida das car
nes sacrificadas aos ¡dolos náo promove a piedade,.nem faz 
o homem mais agradavel a Déos, mas pode escandalizar aos 
enfermos na consciencia , eporisso recommenda , que se evi
te o escándalo. F id e te  a u t e m , n e  f o r t e  b a c  l ic e n t ia  v t s t r a  e f -  

fe n d ic u l . ' t iu  e s t i n f r m i s  ; e por isso protesta , que sa algum 
de seus irmãos se escandaliza de o ver comer carne, jamais 
a comerá, para que este seu irmão se nâo escandalize. Im
porta esta Sentença do Apostolo o mesmo que dizer, que 
elle quer antes abster-se, do que lhe he permittido comer, 
do que escandalizar hum seu irmão comendo , t u t a  c o n sc ie n -  
i i a , qualquer cousa que o escandalize, por estar eui cons, 
ciencia errónea', mas esta doutrina, que he relativa á ehri- 
gaçáo que temos de náo dar escándalo , e que elle exem- 
{̂ ificou corn O uso de corner as carnes sacrificadas aos .ido>



lòs, aproveitando ao mesmo tempo a occasiáo de desabusár 
‘ os Corinthios, persuadindo-os a ijne sem receio as comes
sem j esta doutrina, digo, não tem applicaçáo, nem induz 
argumento para impugnar a abstinencia da carne nos dia$ 
de jejum.

Entendo, que tanto precisaváo ser desabusados os Co
rinthios pela durida, e receio que tinháo de comer as car
nes sacrificadas aos idolos, como necessitáo ser admoestados 
por extraordinario desabuso aquelles que convertem as duas 
passagens acima referidas, para refutar a lei da abstinencia, 
como opposta á mente do Apostolo. Aquelles laboravâo em 
hum escrúpulo mal entendido, e precisaváo de que os fizes
sem comprehender que nos idolos náo havia Divindade, e 
por isso se náo tornaváo mais agradaveis a Deos, os que co- 
miáo aquellas carnes; Saibáo , lhes diz S. Paulo, que o 
alimento per si he indifférente, e náo pode por si recom- 
mendar-nos a Deos ; mas estes íaboráo em positivo erro , ou 
em malicia, poi que se desviáo do sentido do Apostolo, e 
devem entender, que por isso mesmo, que elle reputa perse 
indifférente o alimento para nos recommendar a Deos, náo 
quiz fallar do uso dos alimentos, que já estáo ordenados,' 
ou vedados, porque esses deixaváo de ser indifférentes peia 
Lei que regulou o uso.

Da mesma sorte o zelo de evitar o escándalo, que fez 
escrever ao Apostolo aquella expressáo : S í  esca  s c a n d a l i z a t  
f r a t r e i n  m e i m  , n o n  m a n d u c a b a  c a rn e m  in  s t e r n u m  , n e  f r a -  
ír e n i m e u m  s c a n d a l iz e m  ; he indignissimamente apontada pa
ra atacar a lei da abstinencia , como logo mostrarei ; e náo 
he licito inverter o obvio sentido de S. Paulo, (em tudo 
conforme á mesma doutrina, que elle eseteveo aos Roma
nos : B o n rm i est n o n  m a n d u c a r e  c a r n a n , e t n o n  b ib ere  v i n i f i n ,  
tiecjue in  q u o  f r a t e r  tu u s  c j f e t t d i t u r ,  a u t  s c a n d a l i z a t u r , a u l  
i n j ' r m a t u r , ) para estabelecer huma doutrina inteiramente 
nova.

No caso de que se trata, o Apostolo consultado se era 
licito comer as carnes immoladas aos idolos, combina a 
sciencia com a caridade pata responder a todos, e muito 
principalmente ¿quelles que julgando-se mais sabios, presu* 
miáo que Ihcs era livre comer as ditas carnes publicamente, 
náo obstante o escándalo , que dahi resultava aos de cons
ciencia errónea ; faz-Ihes ver que a sciencia incha , e a ca
ridade edifica j recommenda que seguindo-se escándalo , náo 
usem da faculdade, e peimissáo que tem de comer aquellas
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carnes ; e que náo liavendo escándalo nío duvidem come* 
las, escusando perguntar que carnes sáo, para náo suscitar 
cscrupolos nos tinidos : O n w e  q u o d  in  m a n c e llo  v e n it  m a n 
d ú c a te  ,  n ih i l  in terrom pantes p ro p te r  c o n sc ie n tia m . Que applica- 
çáo tem isto para impugnar a Lei da abstinencia da caineí

Nenhuma certamente se lhe póde dar, que seja adequa
da , mas no Cidadáo Lusitano leio, que o Apostolo naquel- 
le texto d-i bem a entender “ que todo o homem prudente 
deve pôr todo o cuidado em evitar o escándalo , que he sempre 
o que augmenta a gravidade do peccado, e fíiZ com que 
aquillo mesmo que de sua natureza era indifférente, venha 
a ser hum grande peccado por causa do escándalo. E para 
isso para evitar similhante escándalo, beque o .Supiemo Chefe 
da Igieja deveria dispensar estaiei da carne , ainda que fi
que em seu vigor a do jejuní ; porque esta alem de ser hu
ma especie de mortificação, comprehendida na virtude da 
penitencia, náo póde ter os inconvenientes daquella. Eu 
náo sei que possa haver huma doutrina mais clara. ,, Mais 
clara , notem bem este epitheto............ Mais clara ! ! !

Que pode ter de clara huma doutrina , como esta, que 
admitte escándalo para obscrvar-se a Lei da abstinencia in
herente, e essencial ao jejum? Que póde ter de clara hu
ma doutrina J como esta , que se contradiz, assentindo ao je
jum por ser huma especie de mortificação, comprehendida 
na virtude da penitenci.t, e lepelindo a abstinencia, como 
se náo fosse tambem moitificaçào, comprehendida na mesma 
virtude? Que póde ter declara huma doutiina , que vem des
cubrir inconvenientes na pratica, e observancia de huma 
Lei , que he conhecida na Igreja desde o seu berço? Farei 
algumas breves reflexões sobre estes principios para repellir 
a doutrina de Galvino, apoiada , e sustentada pelo Sr. Ab- 
bade de Medróes.

Sim , he doutrina de Calvino, no Livro 4.° das Insti
tuições Gap. 12 Sess. 15, que he util a observancia do je
jum para mortificar, e domar a carne, para dispor , e pre
parar a alma para as preces, e meditações sagradas, e pa
ra testemunhar a nossa humilhação diante de Deos ; mas 
quanto á .abstinencia das comidas de carne he extraordina
ria a aciimonia, cona que o mesmo Calvino censura de in
justas , e de Ímpias as Leis que a estabelecêrão. Vide as 
ditas Instituições Ses. 21. Conforme a esta, he a doutrina do 
Cidadáo Lusitano , consentindo a existencia do jejum , e exi
gindo a cessaçáo da abstinencia pelos inconvenientes, que lhe
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considera , e para se conformar ate na acrimonia das ex
pressões, mais de huma vez se diz, que o comer carne, 
ou peixe, nada pode influir na fé, nem na moral, neni na 
salvação.

Para se provar, que náo tem esta influincia, dá-se- 
Ihe no Compendio do Cidadão Lusitano a de escandalizar os 
outros ; como se da observancia da Leí podesse resultar es
cándalo , e pertende-se deduzir argumento daquellas expres
sões do Apostolo , para mostrar a urgencia da abrogação da 
Lei da abstinencia : mas que diíFerença vai de caso para ca
so? O Apostolo taz ceder á obrigação de náo dar escánda
lo aos traeos de consciencia, a faculdade de comer as car
nes immoladas aos ¡dolos, porque esta acção era por sua 
natureza indifférente , e na hypothèse de causar ruina espi
ritual ao seu irmão, passa a ser hum bem o não comer 
carne, nem beber vinlio : b o n u m  est n o n  m a n d u c a r e  c a r n e m ,  
t t n o n  b ib ere  v i n u m ,  n e tju e  in  q u o  f r a te r  tu a s  o f f i n d i t u r ,  a u t  
s c a n d a l i z a t u r ,  a u t  i u j i r m i t u r -, e he melhor não comer ja
mais carne, do que escandalizar hum irmão. S i  esca sc a n -  
d a i i z a t  f r a t r e m  m e u m , n o n  m a n d u c a b a  c a rn e m  in  x i e r n u m t  
u e  f r a t r e m  m e u m  s c a n d a l iz e m .

Mas no caso presente e x i s t e  huma Lei tão antiga na 
greja como o jejum, ou para melhor me explicar, foi 

sempre inseparável por essencia a abstinencia da carne do 
jejum , como a seu tempo se mostr ará, e he conhecido o 
jejum desde Jesus Christo na Igreja ; logo nem póde haver 
escándalo pela abstinencia , porque he de preceito, nem po
de haver comparação de caso para caso , porque ha diife- 
rença de circunstancias nas acções que se compai ão, sendo 
a primeira indifférente por sua natureza, e sómente com 
bondade , ou maldade relativa , e a segunda expi essamente 
ordenada por Lei, de cuja transgressão resulta escándalo, 
ou ruina para o proximo, e peceado mortal ao transgressor.

São muito sabidos estes principios, e não ha livro de 
Moral que deixe de os tratar , e expender ; como he com 
tudo possível , que se chame doutrina a mais clara aquella , 
que he diametralmente opposta a todos estes principios f 
Qne ampla , e franca porta se abriria aos abusos, á liber
tinagem , e á impiedade, se se admittisse a proposição de 
que pòde resultar escándalo , pela obser vancia da abstinen
cia no jejum, e de que para o evitar era mais bem enten
dido levoga-la ? Immediatamente se claijiar ia pela revoga
ção dos jejuns (chamáo-lhe dispensa para não ficar tão cal-



va a malicia) póirque assim Se evitaváo os peccados, e escafii* 
dalos, de que sáo réos tantos Christáos, que publicamente 
ostentáo de transgressores do jejum nos dias de preceito. 
Náo esqueceria a revogação dos dias Santqs, pelo escánda
lo que dáo, os que diz o Cidadão Lusitano a pag. 8o “ que 
sem pisca de Religião, ou não estão com decencia nas Igre
jas , e gastão o tempo em examinar com a sua luneta quem 
entra, e quem sahe ; ou já nem de luneta lá apparecem de
pois da Constituição ; e pelo prejuízo que fazem os dias 
Santos ao sacho do milho, avaluado em mais de tres mi
lhões i a pag. 84 ) sómente cm respeito a cinco dias San
tos, denominando-se cada dia Santo por hum trifcuto surdo 
Imposto a qualquer Nação. ,, Lembraria também a revoga
ção dos preceitos quadragesimaes, para obviar aos peccados, 
e  escândalos de tantos, e tantos filósofos, e não filósofos, 
que deixio passar annos e annos sem terem tempo de oS 
cumprir, e para livrar os Confessores de que os matem to
dos os dias aquellas mulheres, de quem se diz a pag. 84 
“ que sò lhes dizem ridicularias. „ Seria não menos urgen
te a abolição de todos os impedimentos matrimoniaes, ex
cepto em linha recta, para facilitar os casamentos entre pa
rentes , que tem mais hum motivo para se amarem bem, e 
para evitar os grandes prejuizos, que as dispensas matrimo
niaes tem causado ás Nações, vid. pag. 61 , e 6i. „ Aca
baria finalmente o celibato dos Clérigos, que a pag. 59 se 
diz " fôra sanccionado pelos Padres dos Concilios, por en
tenderem que fazião hum grande obsequio a Deos, mas que 
por huma longa experiencia de séculos se tem assás mostra
do haver causado á sociedade, e á Religião males, de que 
se não pôde fazer idéa, e teria muita influencia para a re
vogação desta Lei , que o Cidadão Lusitano chama opposta 
aos sentimentos da natureza o voto do Sr. Abbade de Me- 
drões, que desde já manda a todos os cantos do Mundo. „ 

Mas a digressão foi extensa, ainda qne inevitável, por-, 
que cumpre pôr em toda a verdadeira claridade a doutrina 
que o Cidadão Lusitano chama a mais clara , e atando o 
fio do discurso, continuarei a notar aquelle dever, que se 
impõe ao Supremo Pastor da Igreja , de dispensar esta Lei 
da abstinencia da carne, ainda que fique ^  seu vigor o 
ieium para evitar deste modo o escándalo. Duas cousas me 
parecem dignas de reparo naquella proposição, a primeira 
he a filaucia com que hum Abbade diz ao Snmmo Pontífice 
que “ deveria dispensar esta Lsi „ a segunda he 0 motivo



por qo« se perteode a dispensa aínda que fique subsistín» 
do a Leí do jejum. „

Era hum lucro para a libertinagem , e para a impieda
de , que se relaxasse geralmente a Lei da abstinencia da 
carne, porque obriga mais cedo que a Lei do iejum, e 
abrange mais dias, do que aquelles em que se deve jejuar; 
mas era huma Ferida incurável na pratica da Igreja , e no 
espirito de seus Cánones. De balde faria ella ouvir todos os 
dias aos Fiéis aquellas importantes palavras : G a rn is  te s a t  
l u p e r b i a m ,  p o tu s  d b i q m  p a r c i t a s , se absolutamente se revo
gasse a Lei da abstinencia da carne ; debalde teriáo ensina
do Jesús Christo com o seu exemplo, os Apostólos, e Pa
dres da Igreja em os Cánones dos Concilios, e em suas 
Obras a necessidade da abstinencia da carne nos dias de je
jum ; debalde os Padres de Trento tanto recommendáráo n  
perfeita observancia das instituições amigas : q u £  f í d  r tw r íi -  

f i c a n d u m  c a r n e m  c o tid u c H tit ,  u t  c ib o r u m  d e le c tu s ,  e t j e j u n i u m  ,  
se contra a doutrina, e experiencia de tantos seculos hou
vesse de prevalescer o desabuso de que a carne, ou peixe 
sáo indifferente para o negocio da salvação.

Doutrina muito clara escripia a pag. 65 “ Qtie detri
mento pode causar ao essencial da Religião comer vacca , 
ou bacalháo ? Que tem com os bons costumes comer pesca
da , ou vitella Î Ficará Déos mais obrigado áquelle que co
meo Sardinha , podendo comer presunto Î ( bem se entende 
que Déos nos fica obrigado , quando fazemos alguma obra 
meritoria ) Será crivei, que hum Déos justo , e de bondade 
summa condemne a hum fogo eterno a hum homem , que 
em lugar de manteiga de vacca comeo manteiga de porco î 
Hum homem que em lugar de corner hum ovo de gallinha , 
comeo huma aza ? ,,

E quem se não horrorisará de similhante doutrina , e 
da indigna Frase com que se mette a ridiculo huma obser
vancia tão antiga como veneranda em a Igreja ? Ainda não 
he este o lugar competente de mostrar a .authorldade, e ri
gor com que a Igreja Carbólica jamais admictio nos jejuns 
o uso da carne, para refutar de huma vez a impiedade ; 
mas foi iudispcnsavel trasladar aquella tirada do Cidadão 
Lusitano, para combina-la com a que se segue , e conven
cer o Sr. Abbade de Medróes da manifesta contradicção , 
Qom que pertende que subsista a Lei do jejum , e se revo
gue a que faz inseparável do jejum a abstinencia.

í‘ Eu convenho, diZ elle no fim da pap. 65, qu-e he
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necessário fazer penitencia, mas esta náo consiste essencial
mente na abstinencia da carne. Ella consiste em mortifica
ções, oração, vigilias, jejuns, 8cc. ,, Então contradiz-se, 
ou náo se contradiz í

He verdade que a penitencia não consiste só, e essen
cialmente na abstinencia da carne, mas se consiste, p e r  t e ,  
nas mortificações, e a abstinencia da carne he certamente 
huma mortificação, por que arte se exceptúa da penitencia í 
Ou por que escolha se ha de jejuar por penitencia , e se 
não iia de guardar a abstinência para perfeição da peniten
cia í Parece-me que isto não tem resposta.

O argumento procede , e conclue deste modo. A pag. 
64 concede-se , que a razão por que a Lei do jejum deve 
Ecar em seu vigor , relaxada a da abstinencia , he porque 
o jejum he huma especie de mortificação comprehendida na 
virtude da penitencia; a pag. 65 concede-se que a peniten
cia , ainda que essencialmente não consiste na abstinencia 
de carne, consiste em se mortificar cada hum a si mesmo, 
logo a subsistencia da Lei que prohibe a carne he indispen
sável com o jejum , porque a abstinencia he huma especie 
de mortificação, e tende simultaneamente com o jejum a 
augmentar, e fazer mais peifeita; e meritoria a mortifica
ção. Outra contradição , e não pequena , he querer o Cida
dão Lusitano excluir da peniteccia a abstinencia da caine, 
com o fundamento de que náo he só, e essencialmente nis
so que consiste a penitencia, e escrever logo immediata- 
mente que a penitencia consiste nos jejuns , como se só e 
essencialmente eonsistisse a penitencia nelles. Falta de Ló
gica ! ! ' Confusão de idéas para estabelecer o erro ! ! !

Nascem da virtude Cardeal , que se chama — Tempe
rança , — e a ella são annexas a abstinencia , o jejum , e a 
sobriedade, e muito se vale delias a penitencia para atrahir 
do Ceo o perdáo dos peccados. Com a pratica destas virtu
des se preparavão os fieis , ja no tempo dos Apostólos, se
gundo o exemplo de Jesus Christo, para dignamente cele
brar a festa da Paschoa, e era tal o fervor da penitencia 
naquelles tempos, que nos dias de jejum se abstinhão não 
só da carne , mas também do vinho , e na .Semana Santa , 
oue por isso se chamava a Semana das Xerofagias, não co- 
líiiáo nem carne, nem peixe, nem cousa alguma cozida.

Pergunte agora a esses primitivos Fiéis, a esses Santos 
Pontifice'", que receberão da boca dos Apostólos a tradição 
da Igreja, a esses venerandos Prelados, e Padres da Igreja,



•que idetrimento pode causar ao esíencral da Religião comer 
-carne, ou baca 1 nao , presunto, ou satdínha , pescada, ou 
viteüa : peí gume-lhes, se hum Decs de summa justiça, e 
bondade condemnará hum homem ;o fogo do interno, por 
comer desta ou daquelia manteiga -, ovos ou azas de gali
nha } e espete a resposta ; que elles lhe taráo vèr os Santos 
em recompensa de sua abstinencia gozando das iguarias do 
Ceo — J e j u n a  m e m b r a  ¿ e j e r e n s ,  t ia p ts  t u p e tn a t  c b t i n t t  — 
Canta a Igreja. Elles lhe mostraiáo, que a Igreja, sempre 
lecommendou a abstinencia como agi adavel a Deos — Con
fide n o s tr u m  c o n te r i c o rp u s  p e r  a b s t i i ie n t ia m  c ti lp x  n t  r e l iu -  
q u a n t  p a b u l u m ,  j e j u n a  c o r d a  c r im in u m  — Liles lhe taiáo 
vèr, que a Igreja ensinada pelo Espirito Santo sempre 
guardou a abstinencia no jejum Qiiadiagesimal, consagrado 
pela antiga Lei, pelos Profetas, e por Jesus Christo — E x  
m o re  d o c ti m is i ic o , — servem u s hoc j e j u n i u m , — d e n o  d ic r u m  
( i t c u l o ,  — d u c to  , q u a te r  tw tis s im o . — L e x ,  e t P ro p h e ta  p r i -  
m i t u s , — h o c  p r x t u l e r u n t , p o s tm o d u m  , — C h r is tu s  s a c r a v i t  
o m n iu m  — R e x  a tq u e  f a c t o r  te m p o ru m . U tu m u r  e rg o  p a rc is ts  
v e r b i s ,  c ih i s ,  e t p u t i b u s ,  <&-c. — Assim canta a Igreja.

Não julgarão por tanto os Apostólos, os Pontífices, e 
os Padres da Igreja indifférente para a salv.içio o corner, 
ou deixar de corner carnet nos dias de jejum, nem JesuS 
Ch l isto julgará indifférente a abstinencia da carne nos diaS 
de jejum dep>ois de ter -sido firmada com o seu exemplo, e 
mandada guardar pela Igreja, porque então deixaiiáo de 
obrigar em consciência as Leis da Igreja. Castigando os 
Fiéis desobedientes aos Mandamentos da Igreja, Jesus Chus
co nada mais faz, do que satisfazer á sua justiça, e n sua 
promessa, cestas transgressões, jamais podem reputar-se li
citas, e permittidasj porque são verdadeira, e realmente 
 ̂eceados.

Nesse momento terrivel em que o Senhor julgar os fi
lhos da Igreja pela transgressão do preceito do jejum, ad
mirará o mundo inteiro a deteza do Si. Abbade de Me- 
drões, recorrendo aos inconvenientes, que a lei da absti- 
nencía causa ás nações, e n’ellas principalmente ans póvos 
das Pi()vincias, que elle chama Sertaneas a pag. 6 6  , e se 
então, não tiver estudado mais a questão, e descobei to no- 
VOS fundamentos, dirá como diz a pag. 6 6 :  “ Todavia eu 
não impugnaria esta lei , sc não visse o grande prejuízo que 
Causa aos póvos daS Provincias Sertaneas. He hum piinci- 
jjip certo, que a lei deve ser igual para todos. Eis-aqui o
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que nîo l’ejo nesta lei. Que os habitantes de Lisboa, e to< 
da a Costa do mar até Valcnça sejáo obrigados a comer 
peixe ; sejáo muito embora , mas tjue esta mesma obrigação 
ligue aos habitantes da Além-Téjo, Beira Alta, e Tiasos*- 
Montes, que distáo do mat trinta, e quarenta leguas hs 
huma lei bem desigual ! ,,

Náo posso continuar em trasladar as palavras do Cidâ t 
dáo Lusitano, porque salta aos bicos da penna o reparo da 
ignorancia, ou da malicia com que se suppóe existente hû  
ma lei, que nunca houve, para applicar-lhe a aurea doutii* 
na de que a lei deve ser igual para todos. Se a lei man* 
dasse que nos dias de jejuná se náo comesse senáo peixe ¿ 
ou fresco, ou salgado, ainda assim talvez senáopodesse di* 
Zer substancialmente desigual ; mas a lei náo determina » 
que se corna peixe nos dias de jejum, prohibe o uso da 
carne, e a exclusão deste alimento náo induz a nacessidade 
de comer peixe: nem alei podia ser mais igual, por quan
to em todo o tempo do anno deixa livre aos Fieis a esco
lho do alimento, excepto nos dias de jejum, e de abstinen
cia, e assim como nestes náo determina o uso do peixe# 
também nos outros náo manda com restricçáo o uso da 
carne.

Muitas Provincias ha , e- povoaçoes principalmente nal 
'America, aonde ha falta de carnes para o consummo do 
publico, assim como muitas povoações temos, em que até 
por economia se come peixe em todos os d1as de carne-; 
mas que tem estas commodidades particulares da vida, ten
dentes unicamente ao bem temporal com á felicidade eterna 
a que a Igreja nos quer pseparar, e conduzir pelo caminho 
dos Santos, que he a penitencia ? Se a Divina palavra náo 
falha , primeiro que tudo devemos procurar o Riino de 
Deos. “ Q fi/ ir i íe  p r i n t t m  r e g n u m  D e i ; e obs v̂ar̂  os 
seus mandamentos, e os da Igreja Santa, “ e t j n f í i t i a n t  
e i u s ,  „  e entáp elle se incumbe de prover ás nossas preci
sões, “  et btCC a n n i a  a d j i c ie m u r  v o b is  „  he ]esus Christof 
quem diz aos seus Discípulos “ n n ll i te  so H c iti este ,  d ie e n te t  
q u id  m a u d u e a b im u s  , a t a  q u o  o p e r ie m u r ,  hee e tlim  o m n ia  
g e m e s  in q u i r u m .  „

Ha tatitos séculos, que a Tgrèja San'a foi fundada, sô’ 
nestes últimos de luzes, e de filosofia lembrou produzir os 
¡ncornmodos dos póvos do Sertão , para observar a lei d» 
abstinencia , como se náo fosse visivel , que quanto rnaiS' 
distantes do luxo da cidade j e mas intranhados no Sertão^



niais sobriõs s3<j os póvos, e mais costuiDaáoí ã viver dOs 
legumesj, e producçóes da terra. E onde estaria a moriifi- 
Oaçâo do jejiim , e da abstinencia da carne, se pela abun
dancia do peixe fosse supprivel ? ou que repi esentariáo estes 
jióvos naquclles primitivos temjKis > em que o jejum trazia 
Comsigo a abstinencia do vinho , chegando até a disputar-se, 
Se era licito fora da comida beber hum coj.X) de agoa í

Sc <j commodo, ou incommodo momentâneo dos Fiéis 
■os excusasse da observancia dos preceitos da Santa Madre 
Igreja, deixariáo licitamente de ouvir Missa nos Dias San
tos de guarda os freguezes, que muitas vezes dístáo da Pa» 
íochia huma legoa , e não tem Ermida, ou Capella onde a 
«uçáo ; e seria esta lei desigual para estes pelo incommodo 
que tem em vir de tão longe ouvir a Missa ; e por simi- 
Ihante modo se poderia discorrer a respeito dos outros pre
ceitos da Igreja ; mas para refutar similhantes argumentos 
basta a constante pratica sempre observada na Igreja Lati
na, e Grega , de guardar em os jejuns a abstinencia da car
ne ; e tanto , que os Gregos em toda a quaresma, nem pei
xe comiáo , como testirica Balsamon ao Canon 69 dos 
Apostólos ; e entre 0$ Capítulos Saxonicos , estabelecidos poc 
Carlos Magno,  s t  lè no quarto — S iq t i i s  S a n c tu m  q u a d r a -  
g c s im a le  j e j u n t i m  p ro  d e s p e a n  C h r is i i a n u a t i s  c o n te m p s s c r it, e t  
f a r i i e m  c o m td e r i t ,  m o r te  n w r ia iu r . —

Eu sei que o Cidadão Lusitano explica esta pratica da 
Igreja , figurando-a como de mera devoção em seu princi
pio , progredindo ao ponto de se tornar geral por rodo o 
Grbe Christâo, e ser adoptada peta Igreja como huma lei 
universa! ; mas este he o erro mais capital dos Protestan
tes , e que por isso mesmo o reservei para o fim desta car
ta seguindo sempre as expressões do Cidadão Lusitano. Diz 
elle a pag. 6 \ ,

“ Esta he a doutrina do Evangelho, e os Apostoles 
não consta por documento algum dos piimriíos séculos, 
que ensinasssem o conttario. Por consequência esta lei he 
puramente humana, determinada pela Igreja, (isto h'e) 
pelos Padres congregados em Sínodos Provinciaes, e Dio- 
cesanòs. Esta lei começou por huma especie de devoção em 
alguns p.aizes Os Bispos, os Monges, e outras pe,so.as vir* 
fiSosas conhecendo a necessidade de fazer penitencia, come- 
çárão a abster-se da carne em certos dias mais memoráveis, 
como foi no tempo da quaresma em memoria dos quarenta 
dfas, que Jesus Christo jejuou, e como preparatorio pai a
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3^
ôs mysterios mais augustos da no>sa Religiáa, qnaes fdráo> 
a Paixáo do Senhor, e a sua gloriosa Ressurreição. ,,

He com efieito para admirar , que se attribua a mera' 
devoção dos Bispos, e dos Monges, e de outras pessoas 
virtuosas, a abstinencia de carne eai certos dias, para lazer 
penitencia , quando he innegavel, que o jejum da quaresmá 
Foi instituido pelos Ajrostolos; mas he tal a condição dos 
filosofes modernos, que de ordinario naufragão em Silla,, 
querendo livrar-se de Caribde. Digo isto , poique «té agota 
nos tem atoimentado o Cidadão Lusitano, apregoando, que 
para o negocio da Salvação he indiffertftite comer carne,, 
ou peixe , e que a penitencia não está na abstinencia da 
carne , e agora escapa-lhe, “ que alguns Bispos, Monges y. 
e pessoas virtuosas conhecatdo a necessidade de fazer, peni-» 
leocia, começarão a abster-se da carne em certos dias mê - 
nioraveis. „ Então consistia a penitencia na abstinencia í-' 
Entáo influía a abstinencia para a Salvação? E por quc- 
Oão influirá hoje? Ou por que náo será necessaiia esta pe
nitencia ?

He falso com titdo , que a devoção, e náo o preceitor 
obrigasse os primitivos Fiéis a guardar a abstinencia da car
ne nos dias de jejum. Este fot sempre observado na Igreja,., 
absrendo-se, os Fiéis, de comer carne; e como náo ha teste
munhas mais dignas de crédito a respeito da Disciplina da; 
Igreja, do que os Padies da Igreja, he por elles que pro-- 
va esra these. S. Bazilío no discurso i." sobre o |ejum ; bão' 
Gregorio Nisseno no Sermão sobre a entrada do jejum ; Sáo- 
Joáo Chrisostomo na Homilia 4.*, e 6 . ‘ ao povo de Antio-- 
chia, e no Sermão 8.° da penitencia ; S. Grillo de Jerusa
lem na Catbechese 4 . ' ;  Theofilo de Alexandria na sua Epis
tola S. Jeronymo na Epistola a Nepociano, e em ou
tra a Leta ; S. Agostinho em todos os Sermóes sobre a . 
cuaresma , que se acháo seguidos no quinto-tomo dos Pa-- 
dres Benedictinos, começando pelo Sermão ; Juliano- 
Pomerio no Liv. 2  da vida contemplativa. Cap. 2 ^ ,  e 2 4 ; .  

S. Fulgencio, e muitos outros são conformes em attestai’ 
esta pratica, e observancia da Igreja— Q jti  U g u m  p r ^ c e p ta -  
t m t o d i u n t , ig n o r a m  v in u m  in  je j í in i i s  t t  c a r n iu m  u s t m  rep n —  
d i a u í  — disse Theofiio, de Alexandria.

Como poderá pois sustentar-se, que esta lei começou 
em devoção, e devoção dos Bispos, e dos Monges, e que 
fo d pois adoptada por alguns Concílios Diocesanos, e Pre— 
Vjici.;es, se os Padres attestáo do preceito, c da sua ob-.-



ïervancia desáe os A'postolos; caté refere Níceforo fio Liv; 
17 da su a Historia Ecclesiastica, Cap. 32; que havendo 
huma fome extraordinaria, e expondo-se á venda por or
dem do Imperador Justiniano carnes em Constantinopla, o 
povo por .ser entáo a segunda semana da quaresma, fora 
táo religioso em guardar a abstinencia da carne, que antea 
queria morrer de fome, do que come-la. — E t  q u id q u a m  d e  
f a t r i i s  m o r ik u s  n e  t r a d i t io n ib u s  im m u ta r e , —

Era por tanto no tempo de Justiniano , em o sexto sé
culo da Igreja a abstinencia da came em os dias de jejum r 
de rigoroso preceito i porque a ser sómente de mera devo
ção, náo seriáo táo escrupulosos os Fiéis na observancia 
de huma devoção, que preterissm a morte: consideraváo 
sem duvida hum preceito de instituição Apostólica , e assim 
o dão a entender aquellas palavras — p a ir i i s  m o r ib u s  n c  t r a -  
d i t io n ib u s  —- e por isso antes querião morrer, que pecear ,  
lembrados da pergunta que Jesus Christo fez — N o n  n e  a n i 
m a  p lu s  est q u a n t e s c a i  —  Mas o Cidadão Lusitano conti
nuando na hipothesi de que os Bispos, Monges, e outras 
pessoas virtuosas inventarão a devoção de abster-se da car
ne nos dias de jejum, diz: “ Com o decurso dos seculos, 
foi-se augmentando  ̂ e progredindo esta devoção; os Bispos 
nos seus Bispados , os Parochos ñas suas Parochias , os Mon
ges nos seus Conventos, os Confessores nos Confissionarios 
forão propagando estas devoçõese inculcando este genero 
de penitencia, já em louvor de alguns Santos mais nota- 
veis , já ñas Sextas feiras em memoria da Paixão do Se
nhor , já nos Sabbados em louvor da Soledade da Senhora , 
já finalmente em obsequio de outras solemnidades particula
res segundo a devoção, e influencia das pessoas de maior 
consideração, ou pela sua conhecida virtude, ou pela sua 
grande authoridade, até que finalmente sendo estas devo
ções quasi geraes por todo o Orbe Christão, a Igreja a» 
adoptou como huma lei Universal. „

Assim confunde o Cidadão Lusitano certos jejuns com 
a norma de jejuar, que sempje se observou na Igreja, e 
de casos particulares deduz a regra geral, que estabelece. 
Não se nega, que os Fiéis por devoção jejuassem em obse-
3uio de alguns Santos mais notáveis, ou de outras solemni- 

ades partiqulares, e que pelo decurso do t^ p o , tendo-se 
feito geral esta devoção, alguns destes jejuns fossem man
dados guardar de preceito ; mas a questão he outra , e con- 
fiste em saber se a abstinencia da carne era essencial nos
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jejuhs' de prèceíto i que a Igreja guardava} e prova-ie que 
se reputava como essencial na observancia do jejum, por 
essa mesma uniformidede, que os Fiéis guardaváo de se 
abster da carne nos dias em que jejuaváo por dcvoçáo.

Estas devoções com tudo de jejuar nas Sextas feiras, 
e nos Sabbados, que algumas Igrejas observaváo nas Quar
tas feiras, nâo sáo táo modernas, que já S. Agostinho não 
falle delias -, mas pelo decurso do tempo ficou sómente em 
preceito a abstinencia; mas os jejuns das quatro Têmporas 
sáo muito antigos na Igreja ; e já antes do quinto século se 
observaváo na Igreja de Roma, referi ndo-os o Pontífice Sáo 
Leáo á tradiçáo dos Apostólos.

Que importa pois saber, para prova de que a abstinen
cia inseparável do jejum, náo influe na Salvação, que hou- 
veráo certos jejuns, que principiáráo por devoção dos Fiéis, 
ç hoje se guaçdáo por preceito? O que cu desejava, e com 
isto acabo a minha Carta, que já ne extensa, he que me 
combinem com a doutrina exposta, e mesmo com a que a 
tem expendido o Cidadão Lusúanno, a seguinte proposição 
pag. 6 ^ .  “ Não he preciso fazer huma grande reflexão pa» 
ra conhecer, que estas devoções: ti verão soa origem nos sé
culos da ignorancia. „ E com isto não sou por esta ve2 
mais importuno. >

Seu expositor e Venerador

Ambrollo ds Direitas, >

¡L I S B O A :
NA TYPOfim DE ANTONIO RODRIGUES GALHARDO.l

I 8 2 2 .
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C A R T A  IIÎ.

A O

Sr. ABBA d e  DE MEDRÕES.

H  a muito tempo que desejo, para minha instrucçáo i ex-
Eôr-lhe algumas duvidas, e reflexões que me occonèiào so

re o Celibato dos Clérigos quando li o Cap. tí do seu Ci
dadão Lusitano a pag. 58, que tem a Kubiica — Da disci
plina Ecclesiastica; — mas entretido com outros assumptos, 
que deráo motivo ás minhas duas precedentes Caitas, só 
agora posso oceupar-me deste objecto. Tem com efleito 
cousas muito notáveis este Capitulo ; duas porém se fazem
for si muito recommendaveis pela sua tiovidade; a primeira 

e reputar a Opposiçáo, que encontta no Celibato aos im
pulsos da natureza, como motivo sulficiente para se cassar¿ 
e abolir esta Lei ; a segunda he aquelle seu ponderosissimo 
voto, que primeiro que nenhum outro se ofléiece a dar, 
para derogar esta Lei, no Concilio Nacional, que com au- 
thoridade do Supremo Chefe da Igreja se deve congregar. 
E por isso ha de permittir-me , que ainda que me haja de 
distrahir pelas outras proposições, de que abunda o Cap., 
que eu antes intitularia — da indisciplina Ecclesiasiica, — me 
dirija principalmente áquelles dous Artigos.

Foi sempre disciplina constante na Igreja, se nSo por 
Lei, ao menos por costume desde o tempo dos Apostólos, 
tanto entre os Gregos , como os Latinos, que os promovi
dos a Ordens Sacras, guardassem continencia, e os mesmos 
Apostoles, que antes de sua vocação erào casados, se apar
tai ão de suas mulheres , como attesta S. jcronymo no Liv. 
I .  a d v e r iu i  J o v i n i / t n u m  — A s s u m p i i  in  A p o s w la tu m  r e l in -  
i ¡ u m t  o ffic iiitn  c o r j u g a l t .  — Entre os Gregos depois do Con
cilio Ancyrano foi peimíttido, que os Diáconos antes de sua 
Ordenação podcsseoi protestar, que náo podiáo viver n®

1



Celibato ; mas essa mesma pratica náo foi geral, nem eo 
me lembro desta observancia da Igreja senáo para aclarar 
a proposição, que se lê no Cidadão Luritano, de que al
guns dos Apostoles eráo casados , a fim de que se não en
tenda , que elles continuarão no uso do matrimonio.

He certo que pela disciplina presente os Clérigos cons
tituidos em Ordens Sacras, ou seja por lei, ou seja por 
voto impiicito, ou por lei, e voto juntamente, são obriga
dos a guardar continencia, de maneira que não podem con- 
trahir matrimonio, e he nullo, se acaso o contrahirem. 
Cone. Trid. Sess. 24. Çan. 9, de reform. Contra esta deci
são Ecclesiastica declama o Cidadão Lnsitano a pag. 59, 
apregoando que os antigos Padres “ entendêrão de boa fé, 
que fazião hum grande obsequio a Deos, prohibindo o ma
trimonio dos Clérigos ; mas a longa experiencia dos sécu
los , tem assaz mostrado o quanto elles se enganarão. ,, He 
com tudo vontade de ralhar, que nunca falta aos Filósofos 
do tempo contra as instituições da Igreja.

Os Padres da Igreja prohibindo aos Clérigos de Ordens 
Sacras o matrimonio, e firmando por huma lei ecuménica 
esta antiquíssima, e constante pratica da Igreja, obrárão' 
com o acerco , e com a prudencia que sempre resplandece 
nas suas decisões. Nenhuma cousa por certo tão propria dar 
quelles, que são chamados i n  íO rtem  D o m i n i ,  do que con
formar a sua conducta ao exemplo de Jesus Christo, que 
nascendo de huma Virgem, sempre guardou, e recommen- 
dou a virgindade; nenhuma cousa mais necessária áquelles, 
que são chamados para Ministerio Sagrado, do que o des
apego do mundo, e de tudo quanto póde distrahi-los dos. 
Oííicios Divinos, e das funeções da Igreja, e por isso a 
Igreja lhes dirige as mesmas recommendações, que o Apos- 
tolo aos de Corintho. — F ò lo  v o s  a u t m  s in e  s o l l ic i tu d in e  es- 
se. Q ¿ii s in e  u x o r e  e s t ,  s o l l id iu s  est q u £  D o m i n i  s u n t ,  q u o -  
m o d ó  p la c e n t  D e o  : q u i  a m e m  c u m  u x o r e  e s t ,  s o l l ic i tm  est q m e  
s u n t  m u n d i ,  q ito m o d o  p la c e n t  D e o  , e t d iv i s u s  e s t. — Nenhu
ma cousa finalmente tão digna daquelles, que tem por obri
gação guiar os outros pelos caminhos da virtude, e da per
feição, do que trilharem elles mesmos esses caminhos, e 
moverem a isso com o e.xempIo, e com a palavra, á imi
tação do Divino. Mestre ; e quem não vê que até está difini- 
do, que 0 estado do Celibato he o mais perfeito? Seria 
pois por obsequio a Deos, ou seria de Justiça, que se es- 
tabeleceo a lei da Celibato aos Clérigos ?
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Náo póáe restar-lhes escrúpulo dfr se lerem enganado i  

porque essa experiencia de longos séculos, que a impieda
de quer fazer valer contra o Celibato, já está mil vezes de
monstrado que náo existe. Que males sáo esses de que se 
náo póde fazer idéa , que tem causado á Sociedade, c mes
mo á Religiáo, huma lei tão opposta aos sentimentos da 
natureza? Lembro-me de que já o Apostolo se queixava de 
ver em seus membros huma lei, que repugnava á do seu 
espirito, e que o captivava á léi do peccado, que existia 
em seus membros, — a u te tn  a l l  ia m  le g e m  in  m e tn b r i i
m e iS f  r e p u g n a n te m  le g i  m e n tis  m e x ,  e t  c a p t iv a n te m  m e in  le
g e  p e c c a t i ,  q u x  est in  m e m b r is  m e is ; — mas por esta opposi- 
çáo aos sentimentos da natureza não leio que elle discor
resse como os Filósofos desabusados do século contra a lei 
da continencia , ou que deixasse de a guardar : Leio que na 
humildade de seu coração reccorria á graça de Jesus Chris
to — I n f e l i x  e g o  b o m o ,  q u is  m e  l ib e r a b i t  d e  c o rp o re  m o r tis  
h u ju s  ? G r a t i a  D e i  p e r  J e s m n  C h r is tu m  D o m in u m  n o s tr u m  j —  
leio, que não feria os ares com declamaçóes impias, mas 
tim o corpo com os golpes da penitencia — N o n  q u a s i  a e re m  
v e r b e r a n te  sed  c a s t ig o  corp tis  m t u m ,  e t in  s e r v itu te m  re d ig o .—

Ainda bem que já tenho de tão bom Mestre resposta 
para o Cidadão Lusitano, quando me diz a pag. çj>, ( tal
vez para'dar hum exemplo dos males, que tem causado á 
Sociedade, e á Religiáo a lei do Celibato opposta aos sen
timentos da natureza:) — “ Ordenar moços de vinte cinco 
annos, mette-los no meio dos maiores perigos em razão do 
Ministerio Parochial, ouvindo todos os dias factos escanda
losos , e provocativos pelo Orgáo do Confessionário, e que
rer , que vivão como se fossem Anjos, he querer realmente 
hum impossível. „ — Que asneiras ! Que paradoxos 1 !

Não passe em primeiro lugar aquella generalidade de 
Serem Parochos os Clérigos apenas se ordenão de vime cin
co annos ; he huma raridade, que dessa idade se seja provi
do em hum beneficio parochial ; não passem tão exagerados 
esses perigos dè ouvir no Confessionário os peccados da car
ne , porque a mesma experiencia de tantos séculos mostra ,  
que a graça náo désempara os seus Ministros; mas dizer, 
que He querer hum impossível, querer que guarde continen
cia hum Parocho, entre os peiigos de estar ouvindo no 
Confessionário factos escandalosos , he huma proposição 
naalsoante, he hum disparate.

Está demonstrado) q u e  a continencia náo repugna á
1 *



n s tu reza  ï p o rq u e  Jesuí Christo, os Apostolos, e os Santos ai 
tem praticado; logo, náo he impossível, que o Parocho a 
guarde; e a náo ser possível viver em absoluta, e perpetua 
continencia, errou Jesus Christo, ou mandou hum impossí
vel, aconselhando-a como melhor perfeição: errou a Igreja 
sanccionando as profissões religiosas, e o Celibato dos Clé
rigos ; e errâo aquelles, que fazem votos simplices de casti
dade. Na resistencia a esses estímulos , e tentações da car
ne he que está a perfeição do Estado Sacerdotal, e para re- 
Siscir-ihe coavcm como o Apostolo, confiar na Graça de 
Jesus Christo, e castigar o corpo co.m a penitencia , e náo 
Oi ares com queixas contra a lei.

Mas quem metteo esse Parocho nos perigos do Confes
sionário? Foi por ventura a Igreja? Esta he a tenebrosa 
malícia dos impíos, atacar a justiça , e a santidade das leis 
da Igreja, co n os abusos particulares, que se praticáo. A 
Igreja tem estabelecido as qualidades, que requer nos seus 
Ministros, tem regúlalo as que exige nos Paroebos, e 
muito recommenJa aos Bispos a .selecçáo, e escolha que 
devem ter e,n aceeitar as apres-.Muações dos padroeiros, e 
em nomear os que sáo providos por concurso, e só pelo. 
abuso destas leis he que se verá num Parocho, que possa 
Considerar-se em táo eminente perigo no Confessionário ; e 
desse direi, que náo entrou pela porta , nem foi chamado 
como A iron.

Impossivel, (torno a repetir, porque me náo póde es
quecer o disparate), impossivel quer a Igreja , quando quer 
que guarde continencia hum Parocho moço no meio dos 
maiores perigos em razio do Ministerio parochial, ouvindoi
fíelo Orgáo do Confessionário todos os dins factos escanda- 
osos , e provocativos ! E que tal ? Nenhum Confessor ou-- 

vindo peceados contra o sexto Mandamento póde deixar de 
pecear ! E instituio Jesus Christo hum Sacramento para ab
solver os penitentes á custa dos Confessores, que háo de 
infalliveltnente pecear á exposição dos peceados, de que 
aqudles se arrependem? Nem ao rnerios resta ao Confessor 
o allivio, e o dever de evitar o Confessionário, se he tal o 
perigo de pecear ?

He impossivel guardar continencia, entre os perigos do 
Ministerio Ecclesiastico , na frequcncia- do Confessionário ! ! 
E entáo como a guardarão tantos Bispos , tantos Presbyte*- 
ros, que occnpáo os nossos Altares? Como promette Jesus 
Christo a vida eterna a quem deixar por Elle a mulher?

4



s
Como recommendava o Apostolo esta virtude î Como esta- 
beleceo a Igreja hum preceito, se he impossivel á sua prati
car He sem duvida em taes circunstancias, que basta a gia- 
ça do Senhor, e que a virtude se aperfeiçoa na enfermida
de, e fraqueza do homem.

Mas o Cidadáo Lusitano continúa em sua teima argu
mentando com o facto de S. Jeronymo. Diz elle : “ Se S. 
Jeronymo depois de tres annos de penitencia no deserto , ain
da tinha lembrança das Companhias de Roma , que ha de 
succéder a hum Clérigo joven , robusto, e nédio, ouvindo 
todos os dias na Conñssáo , excessos, quedesañáo o appetite, 
até do mais prudente, e austero ancião í ,, — Esqueceo-lhe 
com tudo applicar o remedio, que S. Jeronymo prompta- 
menie applicava, quando tinha essas tentações ; porque des
ta sorte tinha satisfeito.

Parece com tudo, que das Companhias de Roma se 
não argumenta bem para os Confessionários da Igicja, para 
querer, que naquellas, c nestes se sintáo as tentações da 
carne com a mesma energia, e pelo mesmo modo : pois 
que pelos diversos fins porque se concorre ás Companhias , 
e aos Confessionários, pela differença de disposições, e pe
las multiplicadas cautelas cont que a Igieja tem prevenido 
este objecto, necessariamente as tentações nas Companhias 
hão de ser mais frequentes, e a sua reminiscencia mais for
te, do que nos Confessional ios.

Entretanto a penitencia , que habilitava S. Jeronymo a 
vencer essas, e outras tentações, grande remedio será para 
que o Cleiigo joven, robusto, e nédio resista ás que o ata- 
çatem no Confessionário, onde munido, se não da dura pe
dra com que S. Jeronymo feria o peito, ao menos de ásperos 
cilicios pode crucificar a came com os seus vicios, e con
cupiscencias ; mas a derogaçáo da Lei da continencia nunca 
poderá remediar essas tentações. E então para que he ralhac 
de huma Lei, que per si nem he causa , nem, derogada , 
he lemedio do perigo, em que o Cidadáo Lusitano conside
ra o joven Clérigo, robusto, e nédio f ( Este retrato he berrr 
tirado. )

Esta foi huma das proposições muito notáveis, que en
contramos naquelle Cidadáo Lusitano , e que parece dar hu
ma idea do verdadeiro fim, poique se declama comía a Lei 
da Continencia no Estado Clerical. Na colusão em que se 
considera o tal Parocho joven, tobusto , e nédio, (figura 
elle mesmo de temar, quamo mais para ser tentado) entre
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e perigo de succumbir aos excessos, que desafiáo o appeti
te do mais austero, e canpado Abbade, náo occorreo o re
medio da penitencia, e da oração ; náo lembrou, que evi
tasse o Confessionário i contra a lei do Celibato he que se 
clama, e a sua derogaçáo he o meio mais opportuno, que 
se indica contra as tentações do Confessionário. Esta he a 
linguagem da impiedade.

Sim he huma verdade incontestável, comprovada pela 
experiencia , que o estado de vida em que as tentações da 
carne são menos perigosas, he aquelle, que por sua natu
reza , e circunstancias, melhor conduz o homem á peniten
cia ; e he outro sim huma verdade incontestável, que em 
lodos os estados sente o homem as tentações da carne. Dos 
casados diz o Apostolo, ad Corinthios i.* Cap.7 , v. 28 —  
“ T r i b a ld t io n e m  ta m ert c d rn e s  b a b e b m t  h u ju s m o d i . , ,— Co
mo pois será remedio para as tentações, que o Clérigo pô
de ter por occasiáo do Conlessionario, derogar a lei do Ce- 
Jibato , e permittir que casem i

A  tentação provém p e r  a c c id e n s , na hypothèse de que 
se trata, de hum peccado ouvido no Confessionário} mas o 
Clérigo sendo casado, não evitava por isso a tentação; lo
go como he imp*utavel essa tentação á lei da continencia , 
que em nada influio para ella ? Ou como pela derogaçáo 
desta lei se quer impedir a tentação, de que o estado con
jugal não pôde livrar o Clérigo í

Dado porém, e náo concedido, que o joven Clérigo J 
robusto, e nédio , sendo casado , podia ser exempto das ten
tações da carne no supposto perigo de ouvir no Confessio
nário peccados, que desafiassem as carnes dos mais velhos * 
e austeros Parochos, ou podia melhor vence-las; o remedio 
então ainda não consistia em derogar a lei do Celibato, 
porque elle podia deixar de casar, e em tal caso era ne
cessário , que todos os Clérigos fossem obrigados a contra- 
hir o matrimonio. E que disparate seria este ^

Mostra-se entretanto, que ate he falta de lógica, com
bater o Celibato dos Clérigos, exigindo a sua derogaçáo a 
titulo de os livrar de perigos, que aliás continuaváo ; e in
terpor como remedio dos males, que se suppôem provenien
tes do mesmo Celibato , huma providencia , que ou deixava 
os Clérigos no mesmo Cel.bato, ou os reduziria á dura ne
cessidade de entrar no estado conjugal, que a nenhum indi
viduo obriga de preceito. E então se a derogaçáo da lei da 
continencia, oág influindo por $i obrigação de contrahir 0
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Clérigo matrimonio» o deixa no mesmo estado, e condição 
de solteiro» e de célibe, em que estava, sómente com a 
diíFerença de não ser por lei, ou voto, que remedio se
ria esse para evitar os perigos do Confessionário? Em que 
melhoraria elle, se náo melhorava de estado, e de condi
ção ? Ë se a derogação da lei do Celibato, induzisse aos 
Clérigos obrigação de contrahir o matrimonio, náo se evi
tando por este estado os perigos, e as tentações do Con
fessionário , que remedio seria este ? Que lucro teria o Clé
rigo em ser sujeito por força ás pesadas obrigações de dous 
estados ? E que mais importava, que fosse celibatário por. 
lei, e por voto, ou casado, e Clérigo por obrigação í

Tristissima lembrança foi por consequência, attribuir 
como hum mal resultante da lei do Celibato á Sociedade • 
e á Santa Religião o perigo, em que se constitue hum jo
ven Clérigo, robusto, e nédio ( talvez seja melhor escolher 
os tísicos, e desalinhados para Parochos ) desempenhando 
no Ministério parochial as funcçóes do Confessionário; por
que apparece em toda a luz da evidencia , que a lei, e vo
to de continência não são causas daquelle perigo, e tentâ  
ção, nem mesmo occasião, ou motivo; mas muito mais 
triste he a lembrança de acudir ao perigo, e á tentação, 
derogando a lei, porque se oppóe aos sentimentos da na
tureza , e á concupiscencia da carne; pois deixão-se subsis
tentes esses sentimentos, e essa concupiscencia, de que pro
vém aquelle perigo, e tentação, que em qualquer outro es
tado ha de soffrer o Clérigo»

Que triunfo para o crime, para a libertinagem, e 
para a impiedade se a repugnancia da natureza se désse em 
razão para juntamente derogar as leis, em cuja observan-, 
cia combatemos os impulsos da natureza ? Quem se mortifi
caria pela penitencia? Quem guardaria Castidade? Náo con
tinuo na enumeração, poique enjoa. A violação, e a trans
gressão dos perceitos náo he a norma para decidir da sua 
justiça, ou injustiça, mas o Cidadão Lusitano teimina esta 
questão com o seguinte periodo.

“ Os Clérigos por serem Clérigos náo deixão de ser 
homens; e o que se tem seguido de huma tal piohibiçâo, 
he huma cadêa infinita de maos Parochos, grandes crimes, 
e horrorosos escândalos: e aquelles, que devião servir de 
exemplo, e edificação aos Póvos, são os primeiros a ser
vir de ruina a si mesmos, e de coriupçáo aos outros, pelo
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péssim o ex em p lo  dos seiis escandalosos concubinatos.  , ,  —
Que montáo de disparates ! !

Se fosse licito discorrer por este modo, seriáo as leis 
fundadas na propensão, que o homem tem para o mal, pa
ra evitar que se sigáo os grandes crimes que se commcttem 
contra as leis justas, e santas : n*o se deveria prohibir o 
furto, porque são immenses os ladrões : devia derogar-se a 
lei da castidade , para náo haverem os péssimos exemplos 
dos concubinatos, e adulterios ; nada de jejum,  nem de 
santificação dos dias Santos de guarda , para evitar os es
cândalos , que dão tantos pais de famílias, tantos amos,
tantos....... que náo os guardáo, e que se embebedlo. £ t
sic  d e  CôCteris. Isto he desabuso de mais, he doutrina péssi
ma , para desmoralisar os Póvos rústicos. m u n d o  a  sc a ti-  
d a l i s , disse o Divino Mestre, já naquelle tempo ; mas a 
pesar de sua ind gnaçâo contra os escándalos, reconhccco, 
que de necessidade haviáo de existir, neecesse es: e n i m ,  u t  
v e n t a m  s c a n d a l a ,  nem possivel será evita-los, em quanto 
os bons estiverem misturados com os máos. Os Clérigos 
por serem Clérigos náo deixáo de ser homens, diz muito 
bem o Compendio do Cidadão Lusitano, mas applica muito 
mal este axioma , querendo que se contemple a sua fragili
dade para se derogar a lei da continencia no estado Sacer
dotal. Diria melhor se dissesse, que peceáa, porque náo 
deixáo de ser homens, e que o primeiro, e maior peceado 
que fazem, he o de se ingirir sem vocação no estado Ec- 
clesiastico, pois que se a tivessem, menos escândalos da- 
riáo.

Todos os estados tem obrigações particulares, e ne
nhum Christáo as preencherá dignamente, se náo seguir a 
vocação do Ceo no estado que abraçar. S e i o , D o m i n e ,  ( ju ia  
n o n  est h o m in is  v i a  e ju s ; ncc v i r i  e s t , u t  a tn b u l e t , et d i n g a t  
gressH S suos-, e he por isso, que sobie a escolha do estado 
se deve abster o homem de huma rcprehensivel inaeçáo. 
Q u i  o b s e r v â t v e n tu m  n o n  s e m i n a l , e t ejui c o n s id e ra i n u b e s , 
V u n q t ta m  m e t e t , e precisa confrontar as obrigações do esta
do que quiz tomár , com as forças do corpo , e do espirito , para 
que delle se nio riâo os que o virão principiar, e edificar 
a torre, que por falta de cabedaes não pôde concluir. Dei
xe o Cidadão Lusitano, que por esta doutrina siga o estado 
Clerical aquelle, que for chamado por Jesus Christo — 
N o n  vos m e  e ie g i s t i s ,  sed  eg o  e le g i v o s ,  — segundo a pratica



«îos Apostólos î — O m n d e  n o H s  tp te m  e le g e r h  ; — e verá cómo 
cessáo todos aquelles escándalos, e grandes crimes de que 
se queixa , e que maliciosamente attribue á lei da continen
cia j porque diz Cathecismo de Concilio de Trento, que o 
Clérigo intruso S a c e r d e ta l i  O r d in i  m a g n a s  u m b r a s  a f fu n d t t .  
Deste modo fica sendo desnecessário o voto, que dante máo 
está prompto, e que Déos pela sua infínita misericordia 
tornará nullo, para derogar aquella lei no Concilio Nacio
nal, que com authoi idade do Supremo Chefe da Igreja se 
deve congregar. — “ Eis-aqui a razáo, conclue o Cidadio 
Lusitano, porque se devia congregar hum Concilio Nacio
nal , e com approvaçáo do Chefe Supremo da Igreja ; eu 
seria o primeiro a dar o meu voto pela derogaçáo de hu
ma dei táo repugnante aos impulsos da natureza, e ao bem 
da sociedade. „ — D e o  g r a t ia s .

Quem esperaria por esta sentença ? Huma observancia 
táo antiga que se remonta ao berço da Igreja, e constante
mente se mostra guardada pela Igreja Latina auihorisada 
pelo exemplo de Jesus Christo, pela doutrina, e ptatica 
dos Apostólos, recommendada pelos Santos Padres, e pelos 
Concilios particulares, e últimamente sançcionada por hum 
Concilio Ecuménico, em o qual se disputou esta materia ; 
derogada no seculo das luzes por hum Concilio Nacional, 
que com authoridade do Summo Pontífice se deve celebrar, 
e o primeiro Padre do Concilio, que ha de votar pela de- 
l ogaçáo desta lei, he o Sr. Abbade de Medí óes ! ! ! S p e c ta -  
trn n  a d m i s s i , r is u m  t e m a t i s , a m ic i ?

Que ideas táo celebr-es em hum reformador da discipli
na da Igreja í Relaxar inteiramente, e por seguir os impul
sos da carne extinguir a observancia de huma lei, que náo 
obstante ser de disciplina, he de huma disciplina muito co
nexa com o essencial da Religiáo, e cuja observancia se 
remonta aos Apostólos: imaginar para este effeito a convo
cação de hum Concilio Naciorval, c elevar a sua para de
rogar por aquelle essa mesma lei, que este fez, e promul
gou , com aceeitaçáo do Soberano, e da Igreja de Portu
gal ; invocar o nome, e o primado do Supremo Pastor da 
Igreja, a quem compete sustentar a pureza da fé, da mo
ral, c da disciplina, para huma innovação, que nem a 
Igreja Grega se atreveo a fazer, anniquilando por este 
modo o esplendor daquella disciplina, que faz similhantes 
pela pureza os Ministros do Altíssimo na terra , aos Anjos, 
gue 0 servem no Ceo : E por fim ser o primeiro » gue nes-

9
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te Concilio vote. Qoem ? O Sr. Abbade de Medróes ! ! E 
deverá ter tambem voto decisivo ?

Era muito digna de confrontar-se com estas ideas do 
Cidadáo Lusitano, o que ensina o Santissimo Padre Bene* 
dicto XIV na sua Obra de Sinodo Deæces. Liv. n  ; sobre 
o perigo de formalisar em os Concilios particulares novas , 
e severas Constituições, contra aquellas mesmas praticas, 
que estão em uso, e realmente são abusivas; para argumen
tar com a doutrina daquelle respeitável Pontífice contra a 
temeridade de querer abolir por espirito de novidade huma 
daquellas saudaveis, e religiosas observancias, a que Gre
gorio IX no Capit. ulc. §. de consuetud, denomina por —  
C e n su e tu d o  r a t io n a b U is ,  t t  l e g i t im e  p re sc r ip c a  — e que Inno- 
cencio III no Gap. 5 X do musmo titulo , contempla como 
instituições — q u i t u s  c o n tin e tu r  n e rv its  E c c Ies ia s licK  d is c ip l i -  
n<e : Era muito digno de notar-se o disvello » com que o 
mesmo Santissimo Padre Benedicto XIV se esmera em de
fender a S. Carlos Borromeu da imputação , que lhe fazião y 
por querer innovar a disciplina em os Concilios que cele
brou , para fazer recahir o discurso sobre a acrimonia, corn 
que elle estranhariá' huma innovaçáo, que tende a escurecer 
O esplendor da Igreja,  e anniquillar a dignidade,  e perfei
ção do Sacerdocio.

Eráo dignas de comparar-se as providencias do Cidadáo 
Lusitano para afiàstar do Estado Sacerdotal a obrigação de 
guardar continencia , que a lei, e voto implícito de castida
de lhe impõe, com as cautellas canónicas, que o Santissi
mo Padre Benedicto XIV recommends aos Bispos que ob
servem — N e  C le r ic o ru m  n u rtK ru s p lu s  <equo a u g e a t u r , n e v e  
a d m i ta n t u r  in  C le ru m  ,  n is i  q u i , e t m é r i t o , e t r e q u is it is  q u a -  
l i ta t ib u s  p r x d i t i , t t  D i v i n a  v o c a t i o n e , q u a n tu m  h o m in i  f a t  
e s t ,  d e  in te r io r ib u s  j u d i c a r t , a d  E tc le s ia s t ic a  m in is te r ia  a p t i  
esse d ig n o s c a n tu r . — Que dissonancia de ideas, que contra- 
dicção de pensamentos!! O Cidadão Lusitano decretando a 
derogaçâo da continencia, como opposta aos impulsos da 
natureza ; e o Santissimo Padre suscitando a observancia da 
Decretai de Innocencio III, referido no Cap. Amultis §. De 
etat. et qualit., e do Condi. Trid. na Sess. 2̂  , Cap. 
fe fazendo lembrar a antiga pratica observada na Igreja até 
o undécimo século, de excluir para sempte do ingresso, 
ou do accesso ás Ordens aquelles, que depois do Baptismo 
tinháo manchado a sua consciencia com algum crime, e 
principalmente co m  algum peccado de incontinencia, para
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«|ue ao (llenos nío afFrouxasse a disciplina adoptada desde o 
undécimo seculo em attençáo á fragilidade humana, pela 
qual só se admittiáo os cjue tinhio nodoa de incontinencia > 
se ella tinha sido occulta, e layada pelas lagrimas de huma 
verdadeira penitencia, O Cidadáo Lusitano, erigindo-se etn 
Juiz da injustiça da lei do Celibato, para reprova*la como 
repugnante, e opposta aos sentimentos, e impulsos da na
tureza , e prejudicial á Sociedade, é á Religiáo, e o San- 
tissimo Padre Benedicto XIV confirmando a doutrina de 
Innocencio III no cit. Cap., o qual deriva nem menos que 
da authoridade, e decisáo do Espirito Santo a estricta ob
servancia da continencia no estado Sacerdotal. — E r u b t í c a n t  
i m p i i ,  e t  i n t e lU g a n t , j u d i c io  S p i r i t u s  S a n e t i ,  e o s , i¡u i in  S a ~  
c ris  O r d in i b u s , P r e s H te r /i íu  , D ia c o n a tu  , e t S u b d i í i t o n a tu  s u n t  
p o s i i i  s i ca s te  n o n  v i x e r i n i ,  e x c lu d tn d o s  a b  o m n i  e o ru m d e m  
g r a d u i m  d i g n i t a t e . . . .  n en io  a d  S a c r u m  O r d in e m  p e r m iu a iu r  
accedere n is t  a u t  v i r g o , a u t  p r o b a te  c a s tü a t i s  e x is tâ t . Qual 
deverá prevalecer neste caso, a doutrina do Espirito Santo» 
cu a do Cidadáo Lusitano i

Muitas outras ponderações dignas de attençáo se pode- 
riáo fazer, para sobresahir a dissonancia, e contrariedade 
da doutrina do Cidadáo Lusitano contra o Celibato dos Clé
rigos ; mas parecem desnecessárias em vista dos argumentos 
já expendidos, e da geral, e uniforme observancia da Igre-
ê , que deseja Ministros puros, e santos, como o Senhor 

eos, que os chama ao Sacerdocio; Ministros de quem se 
possa dizer, que sáo o peculio escolhido d'entre todos os pó» 
vos , o Reino Sacerdotal, e a gente santa ; Ministros em 
fim, que mandados por Jesus Chi isto, assim como Elle fo» 
mandado por seu Pai, possáo ser dignos Coadjuctores — 
D e i  a d ju to r e s  s w n tis . —

E seria possivel, que aos venerandos Prelados da Igre
ja Lusitana parecesse injusto no fim de dezoito séculos hu
ma disciplina, que desde a fnndaçáo do Christianisme pra- 
ticáráo os Apostólos, e guardou constantemente a Igreja? 
Seria possivel, que sendo annexo ao estado, cuja escolha 
he livre, o Celibato, que só serve de o fazer mais perfei
to ; quizessem estes dignos successores dos Apostoles, com
parados ao sal da terra, sacrificar a nobreza, e dignidade 
deste estado á fraqueza, e corrupção daquelles, que sem as 
disposições precisas o seguem ? Poderião peisuadii -se de que 
he licito, louvável, e santo, para se permittir ao homem, 
:que faça  voto de c a s t id a d e ,  impedindo-se por elle de con-

 ̂ *
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rraSíp o mitrinoiij, e d; qae he ¡Ilícito ; ln)usto j e p e r i 
goso, qie haja hum estaJo com este voto, e impedimeitto, 
ao qual elle se possa ligar}

Eu náo farei jímaií aos respeitáveis Bispos da Igreja 
Lusitana a injuria de os suppor capazes de tanta relax.açáo; 
mas se hum Concilio ELcumeiico tem decretado este ponto 
de disciplina, que náo he meramente accidental pela sua 
intima correlação com o Sacramento da Ordem ; se toda a 
Igreja Latina tein accedido com o seu geral consenso a es
ta observancia, e com muita partie ilaridade a Igreja Lusi
tana , onde cpm authoridade do Soberano foi aceeito, e re
cebido o Concilio Tridentino, como ha de derogar-se a de
cisão deste Concilio Ecuménico por hum Nacional Î Seria 
isto querer destruir a Jerarchia Ecclesiastica , e sacudir o 
jugo da sujeição devida aos superiores ; seria erigir em su
periores os mesmos que são adstrictos á observancia dos Câ
nones; seria prostergar a suprema, e legitima authoridade 
de hum Concilio Universal.

Para fins tão oppostos ao bem espiritual, e ao regi
men da Igreja não posso eu pensar, que os Romanos Pon- 
tifices concorráo authorizando a convocação de hum Conci
lio Nacional; e qualquer decisão, que elle fizesse para de
rogar , e extinguir a observancia do Celibato, e da coutil 
nencia no Estado Ecclesiastico ; — C o n tr a  í t a t u t a  P a t r u m  
co n d ere  a l i q u i d , v e l m u t a r e , nec h u ju s  q ti id e m  s e d e i  p o te s t  
/ iH C to r ita s , a p a d  n o s  e n im  in c o n v n h is  r a d ic ib i ts  v i v i t  a n t i q u i -  
t a s ,  cs4Í d e c re ta  P a tr u m  sa n ccere  r e v c r e n tia n K  —

He por consequência gastar debalde o tempo, insistir 
em impugnar a necessidade de hum Concilio Nacional para 
derogar o que está mandado por hum Concilio Ecuménico: 
guarde o Sr. Abbade de Medróes o seu voto, ou os dese
jos de obter, e de o dar para outra oceasiáo ; agora só res
ta , que nos apresente os últimos argumentos eom que ata
ca a Justiça da lei da continencia.

“ Se o casar he hum mal, (diz elle a pag. 6o ' )  nin
guém deve casar ; e se he hum bem, por que se ha de 
prohibir aos Clérigos? „ Miserável sofisma, em que se 
confunde a escolha do estado, que he livre, com a obiiga- 
ção de satisfazer aos devei-es do estado, depois de escolhi
do , para tirar de principios , que náo existem huma conse
quência contra o Estado Ecclesiastico. O matrimonio, e o 
Sacerdocio são estados differentes, e com differentes obri
gações, as quaes he da competencia da Igreja regular, «
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estabelecer, em  ordem ao bem espiritual, e piincipaítrente 
no Sacerdocio, ou estado Clerical, em qne legisla aos se'us 
Ministros, ambos estes estados sáo livres em sua escolha 
ao homem, mas depois de escolher, o qué mais lhe agra
dou , ha de cumprir as suas respectivas obrigações. Eis-ahl 
a resposta aquella pergunta: “ Se o casar he hum mal, 
ninguém deve casar; ,, e he por isso que náo devem casar, 
e mortalmente peccáo todos os que casáo, conhecendo, que 
náo podem desempenhar os deveres do estado : “ mas se o 
casar he hum bem, porque se prohibe aos Clei igos ? „ 
Porque elles, escolhendo este estado, quizeráo hum mais
f>eifeito, do que o estado matrimonio, abraçátáo hum me- 
hor bem , e náo he livre rezilir do estado, que se abra

çou. U n u s q u iq u t  in  q u o  vQ ca tus M , in  hoc p t r m a n e a t  a p u i  
D e u tn .

Foi livre ao homem abraçar o estado Clerical, ou o 
matiimonial , mas depois de ter abraçado aquelle, a que 
está inherente a observancia da continencia por lei, e poc 
voto, he de necessidade , que se julgue inhibido para con- 
trahir o mati imonio, porque repugna , e tem grangeada 
hum impedimento a esse matrimonio: assim como repugna,' 
que depois de ter abraçado o estado conjugal, lhe seja li- 
VIe deix<-lo per si, e por arbitrio pioprio, para seguir o 
estado do Celibato, ou o F.cclesiastico. A razão de argu
mentar he a mesma. Se o Celibato he hum mal, ninguém 
deve viver no Celibato; mas se he hum bem, porque he

duvida o Celibato hum bem, mas porque o homem he frá
gil, m t l i t t í  est n u b e re  q u a m  Mri, pois para esses náo he 
hum bem, assim como o náo he para aquelles o matrimo
nio; este estado porem tem mutuas obrigações, a que-ho 
indispensável satisfazer, he indissolúvel, como o voto que 
liga os Ecclesiasticos ; eis ahi, porque náo he livre rezilír 
do mati imonio para o Celibato.

He assim, que a continencia, e permanencia no esta
do , que SC escolheo, nem oftende a liberdade do homem , 
nem perjudica á perfeição do mesmo estado; para que náo 
possa dizer-se , ou que o estado se converteo em hum mal 
para o homem, ou que este deixou de ser livre, por náo 
poder aibitrariamente deixar o estado, que escolherá. Quan
do o estado se faz pezado, e odioso a quem devidamente o 
abraçou , náo he ao estado, que se deve imputar a culpa j 
esta he do homem , que simllhante ao Lavrador , es-

prohibido aos casados tornar
se ne num oem, porque ne 
á posse desse bem i He setn



morece tendo deitado mío ao arado, por olhar contínuâ  
mente para traz. Na cultura desta vinha náo quer o pai de 
■famílias, que os trabalhadores cstejáo ociosos.

Mas continua o Cidadáo Lusitano : “ Se o Divino Le-
f* islador o náo prohibe, porque lho prohibem os homens > 

, quem náo vê até onde se encam nha a malicia, e a im
piedade desta pergunta ? Eis-ahi a Igreja sem a authoridade 
£Íe legislar; eis-ahi destruido o regimen interno, e externo 
da Igreja sobre todos os Cfiristáos em as materias espiri- 
tuaes. E haverá quem duvide da ligitima authoridade, e po
der que a Igreja tem.de regular as acçóes de todos os fiéis, 
«m quanto se dirigem á vida eterna , c principalmente as 
dos Clérigos em ordem ao seu Ministerio üagradoî Ora 
muito he ! Pode a Igreja em hum contracto, que de sua na
tureza he Civil, como o Matrimonio, deteiminar o modo, 
e as condicçóes necessárias para adquirir a dignidade de Sa
cramento, c náo póde regular as acçóes dos seus Minis
tros , estabelecer as qualidades de que háo de ser dotados, 
■e prescrever-lhes os devc.es a que háo de sugeitar-se ? !

Basta, pois nem he necessário dar resposta a similhan- 
te pergunta, nem a tem os argumentos com que se tem 
demonstrado, que náo he injusta a lei do Celioato, mas 
antes muito conforme á pureza do Ministerio Ecclesiastico , 
e á pratica antiquíssima da Igreja. Concluirei pois as mi
nhas reflexões , lembrando ao St. Abbade de Medróes co
mo o Apostolo aos Gaiatas. Q u i  surtí C h r i s t i ,  a m e m  s u a m  
t r u c i f i x e r u n t  a im  v i t i i s ,  e t c o n c u p is c e n tiis . A çonciuçáo para 
o Estado Ecclesiastico he fácil de tirar.

T 4

Seu expositor,

Âmbrozio ás Direitas,

L I S B O A :
NA T Y PO G R , DE ANTONIO RODRIGUES GALHARDO.

1 8 2 a .



•■ , .  ̂ . "* '* .̂

, \  . t . - '  •. ■ * /T • • ■ . , ^

. . " ■ ■ v̂ ' • •>
•' ' . ■ .

■ :V' ■>- -■•: * .

• .. • '■■. •-■ . s •;■•'• .****■•
• . .  , • j  ' ■ t ^‘ • -V - . .   ̂ ^

■■ ■/-. ■; ■' . ; , ' ' ' ,• - '■■VY- :
V ■ , ,, ,/% Y;

. ,,, . ' .  ̂ , v'

■ï:.' ■■ ■/.
..V . ' v , .  \  ;
■ j  • f >'■,'■• 'í ■ ‘ - ,• • • . ■ , ,  ‘ ■ • i ■

' ' • • '• . »•> . .  . •,. ■ -S' • ■ . ; _ \

^ ■ ■■ ,.v  ,■... í ^
• b ' ■' ' '■■ -■ • - -' ■ V, '  ■^ ’ V ■ . • • ' ■ • • ■ • • . • i- sC. . r*e- - * * . • ̂ , , ■ . ■

. ' • ' ■ ' ■ , - í ■'

/■ ■.. ' -,. ■-  ̂ V'.v5  ̂ ,,

■' ‘ l  " ■ • \  í' -, ' "

, ' . ' ■: ' '-s.
j, ' ' .. . '



- ■ ' ■• X . ^ ÿ - h ^  • ';  ̂ . J’ ■ 'i
:: ■ ■ '̂ ■ - '■

■ . ;' J ^  f * .  ■' ’ ■ . - -J '"T̂h*-' : \
•■. .  . • ' - ' . ' ’'■ ■■-•■"■ - --

:' • ' '»■■. " . ' - ■ ■ ■; • ;

y ■ : '
-- .'í  ̂ , ■ r̂-. ;'•-

. ■ ■ '■; - ■-'■••’• \  ■ , ''" " , ■

: ' '

-'•. .T'"-í''iíi -i;---.; -  ̂ *’ V-

*- • , •■ ■ ■ n  ̂  ̂ •

-* '■ ' '.y '-Ví ' ■ ’ ■ -

" 1 : a "

■ *■ ' . . . »‘ ■ ' «As' T̂i*. <•*>.. .-íi • , •■ . '<ñ •, . r* * ^ , •■*• ■ • . , , ... . -̂-í- :. , . ;, - - ■ ■ ■ -
■̂(..A V- -
' - . • - , . ■  ..

.. '  ̂ , ■ -  . '■
i'V':.*’’•■•,' - ■• • • .  ■ . . . ~ "' n;‘‘- '• - -5- - • -■ . , - / '■ . •

^ '  ■ ■ '■■ '  ' . ■ ' ■ ■ ■
<% • ■' . ' - *>■ ' '‘ . . * / ''•̂ ”, -V -  ̂  ̂ ,

1 • ' i'- * ' ^ ■'. ... ;.. , I

- . '* ■ ' , - r i
' ■ ■ f ' » • - * ' ■ ' ■ '

’■ .li:-... "  '■ - - < . J i

-, ■' ' ■'. • '  s  ' .  ■  ̂ '  /


